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Exercício: 2012 
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UCI Executora: CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO 
MARANHÃO 
 

 
 

_______________________________________________ 
Análise Gerencial 
 
Senhor Chefe da CGU-Regional/MA,  
 
 

Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço n.º 201305843, e 
consoante o estabelecido na Seção III, Capítulo VII da Instrução Normativa SFC n.º 01, 
de 06/04/2001, apresentamos os resultados dos exames realizados sobre a prestação de 
contas anual apresentada pelo (a) SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO 
MARANHAO-INCRA/SR-12. 
 
1. Introdução 
 
 

Os trabalhos de campo conclusivos foram realizados no período de 01/01/2012 a 
31/12/2012, por meio de testes, análises e consolidação de informações coletadas ao 
longo do exercício sob exame e a partir da apresentação do processo de contas pela 
Unidade Auditada, em estrita observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviço 
Público Federal. Nenhuma restrição foi imposta à realização dos exames. 
 

 
2. Resultados dos trabalhos 
 
 

Verificamos na Prestação de Contas da Unidade a não conformidade com o inteiro teor 
das peças e respectivos conteúdos exigidos pela IN-TCU-63/2010 e pelas DN–TCU–
119/2012 e 124/2012, tendo sido adotadas, por ocasião dos trabalhos de auditoria 
conduzidos junto à Unidade, providências que estão tratadas em itens específicos deste 
relatório de auditoria. 
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Em acordo com o que estabelece o Anexo IV da DN-TCU-124/2012, e em face dos 
exames realizados, efetuamos as seguintes análises: 
 

 
2.1 Avaliação da Conformidade das Peças 

A partir dos exames efetuados sobre o Processo nº 54230.000619/2013-62 concluiu-se 
que o INCRA/SR-12 elaborou todas as peças a ele atribuídas pelas normas do Tribunal 
de Contas da União para o exercício de 2012, exceto o relatório de correição. Além 
disso, as peças contemplam os formatos e conteúdos obrigatórios nos termos da DN 
TCU nº 119/2012 e 124/2012 e da Portaria-TCU nº 150/2012. 
 
Acerca da ausência do relatório do órgão ou setor de correição, diga-se que não há, no 
Regimento Interno do INCRA, setor responsável pelas atividades de correição nas 
Superintendências, não obstante estar prevista a competência do Superintendente para 
instaurar e julgar os procedimentos disciplinares.  
##/Fato## 

 
 
2.2 Avaliação dos Resultados Quantitativos e Qualitativos da Gestão 

O INCRA/SR-12 executou, nas UG sob sua responsabilidade, vinte e oito ações de 
governo, pertencentes a seis programas governamentais, afora folha de pagamento. 
Apenas seis ações foram responsáveis por 89% (oitenta e nove por cento) da execução 
da despesa da entidade. Dessas ações, duas são de atividades meio e quatro são 
finalísticas. 
 
Os quadros a seguir demonstram: a relação programa-ação, das seis ações selecionadas, 
por critério de materialidade; a relação entre despesa liquidada e prevista; a relação de 
efetividade da meta física; e a análise do gestor, informada no Relatório de Gestão, 
sobre o desempenho da ação e sobre as práticas adotadas para o alcance dos objetivos. 
 
Quadro I: Metas físico-financeiras da Ação 2000 – Administração da Unidade 

UG 373040 / Superintendência Estadual do Maranhão – INCRA/SR-12 
Programa 2120 – Programa de gestão e manutenção do Ministério do Desenvolvimento Agrário 

2000 – Administração da Unidade 

Meta Previsão Execução 
Execução / 
Previsão 

(%) 

Atos e fatos que 
prejudicaram o 

desempenho 

Providências 
adotadas 

Física Não se aplica Não se aplica - - -  
Financeira Não se aplica 4.361.873,21 - - - 
Fonte: Relatório de Gestão de 2012 do INCRA/SR-12 e SIAFI Gerencial. 

 
Não há metas para as ações administrativas. Por isso, não foram informadas as metas no 
quadro acima e no da Ação 2103 - Formulação e operacionalização de políticas para o 
desenvolvimento agrário. 
 
No quadro a seguir, acerca da Ação 0427 (Concessão de crédito instalação às famílias 
assentadas), as metas física e financeira comportaram-se muito aquém das metas 
previstas. Contudo, a discrepância, decorrente de mudança no parâmetro de aferição das 
metas, foi devidamente esclarecida, bem como são pertinentes as providências que têm 
sido adotadas para que essa diferença não se mantenha nos exercícios seguintes. 
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Quadro II: Metas físico-financeiras da Ação 0427 – Concessão de crédito instalação às famílias 
assentadas 

UG 373040 / Superintendência Estadual do Maranhão – INCRA/SR-12 
Programa 2066 – Reforma agrária e ordenamento da estrutura fundiária 

0427 – Concessão de crédito instalação às famílias assentadas 

Meta Previsão Execução 
Execução / 
Previsão 

(%) 

Atos e fatos que 
prejudicaram o 

desempenho 

Providências 
adotadas 

Física 
(família 
atendida) 

2.258 575 25 
Mudança de parâmetro na 

medição da meta 
realizada. 

Priorização das 
ações de 

complementação de 
crédito instalação. 

Financeira 
50.806.203,0

0 
3.844.800,00 8 

Utilização do financeiro 
em restos a pagar. 

Redução do passivo 
decorrente de restos 

a pagar. 
Fonte: Relatório de Gestão de 2012 do INCRA/SR-12 e SIAFI Gerencial. 

 
Na Ação de Governo 8396 (Implantação e recuperação de infraestrutura básica em 
projetos de assentamento), apenas a meta financeira não foi atingida. A greve dos 
servidores do INCRA foi a principal causa da desconformidade. Espera-se que a 
implantação do Plano “Brasil Sem Miséria”, do Governo federal, impulsione a execução 
das metas dessa Ação. 
 
Quadro III: Metas físico-financeiras da Ação 8396 – Implantação e recuperação de infraestrutura 
básica em projetos de assentamento 

UG 373040 / Superintendência Estadual do Maranhão – INCRA/SR-12 
Programa 2066 – Reforma agrária e ordenamento da estrutura fundiária 

8396 – Implantação e recuperação de infraestrutura básica em projetos de assentamento 

Meta Previsão Execução 
Execução / 
Previsão 

(%) 

Atos e fatos que 
prejudicaram o 

desempenho 

Providências 
adotadas 

Física 
(família 
atendida) 

2.302 2.274 99 - - 

Financeira 16.806.320,00 3.513.199,73 21 

Greve dos servidores, 
quantidade reduzida de 

pessoal e legislação 
eleitoral. 

Implantação do 
Plano Brasil Sem 

Miséria. 

Fonte: Relatório de Gestão de 2012 do INCRA/SR-12 e SIAFI Gerencial. 

 
A meta físico-financeira da Ação 8374 (Licenciamento ambiental de assentamentos da 
reforma agrária), do quadro a seguir foi cumprida. Mesmo assim, o gestor informou, por 
meio do Relatório de Gestão, as principais dificuldades para se atingir a meta: falta de 
termo de cooperação técnica, com o órgão estadual de meio ambiente; indefinição na 
aplicação da legislação estadual que facilitaria o licenciamento ambiental; e indefinição 
da relação capacidade de assentamento – número de famílias assentadas. 
 
Quadro IV: Metas físico-financeiras da Ação 8374 – Licenciamento ambiental de assentamentos da 
reforma agrária 

UG 373040 / Superintendência Estadual do Maranhão – INCRA/SR-12 
Programa 2066 – Reforma agrária e ordenamento da estrutura fundiária 
8374 – Licenciamento ambiental de assentamentos da reforma agrária 

Meta Previsão Execução 
Execução / 
Previsão 

(%) 

Atos e fatos que 
prejudicaram o 

desempenho 

Providências 
adotadas 

Física 
(assentament
o licenciado) 

40 62 155 - - 

Financeira 1.550.269,00 1.441.784,71 93 - - 
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Quadro IV: Metas físico-financeiras da Ação 8374 – Licenciamento ambiental de assentamentos da 
reforma agrária 

UG 373040 / Superintendência Estadual do Maranhão – INCRA/SR-12 
Programa 2066 – Reforma agrária e ordenamento da estrutura fundiária 
8374 – Licenciamento ambiental de assentamentos da reforma agrária 

Meta Previsão Execução 
Execução / 
Previsão 

(%) 

Atos e fatos que 
prejudicaram o 

desempenho 

Providências 
adotadas 

Fonte: Relatório de Gestão de 2012 do INCRA/SR-12 e SIAFI Gerencial. 

 
Quadro V: Metas físico-financeiras da Ação 2103 – Formulação e operacionalização de políticas 
para o desenvolvimento agrário 

UG 373040 / Superintendência Estadual do Maranhão – INCRA/SR-12 
Programa 2120 – Programa de gestão e manutenção do Ministério do Desenvolvimento Agrário 

2103 – Formulação e operacionalização de políticas para o desenvolvimento agrário 

Meta Previsão Execução 
Execução / 
Previsão 

(%) 

Atos e fatos que 
prejudicaram o 

desempenho 

Providências 
adotadas 

Física  Não se aplica Não se aplica - - - 
Financeira Não se aplica 1.261.621,92 - - - 
Fonte: Relatório de Gestão de 2012 do INCRA/SR-12 e SIAFI Gerencial. 

 
A meta física prevista da Ação 0859 (Indenização das benfeitorias e de terras aos 
ocupantes de imóveis em áreas reconhecidas para as comunidades quilombolas) foi 
erroneamente informada. Trata-se da indenização de um único imóvel – Fazenda Haras 
Ponta D’areia – com área de 621 ha. No entanto, foi informada no sistema a área total 
do projeto de assentamento, que inclui, além da fazenda, uma área já pertencente à 
comunidade quilombola Santa Maria dos Pinheiros. 
 
Quadro VI: Metas físico-financeiras da Ação 0859 – Indenização das benfeitorias e de terras aos 
ocupantes de imóveis em áreas reconhecidas para as comunidades quilombolas 

UG 373040 / Superintendência Estadual do Maranhão – INCRA/SR-12 
Programa 2034 – Enfrentamento ao racismo e promoção da igualdade racial 

0859 – Indenização das benfeitorias e de terras aos ocupantes de imóveis em áreas reconhecidas para as 
comunidades quilombolas 

Meta Previsão Execução 
Execução / 
Previsão 

(%) 

Atos e fatos que 
prejudicaram o 

desempenho 

Providências 
adotadas 

Física 
(hectare) 

1.232 621 50 
Equívoco na informação 

da meta prevista. 
Esclarecimento do 

equívoco. 
Financeira 1.231.611,00 1.231.611,31 100 -  
Fonte: Relatório de Gestão de 2012 do INCRA/SR-12 e SIAFI Gerencial. 

 
Em seu Relatório de Gestão, o INCRA/SR-12 estampou as metas previstas e realizadas 
de 21 (vinte e uma) ações de governo. Desse total, apenas oito ações tiveram meta física 
aquém da planejada. Mas, em todas as situações de meta não alcançada, há justificativa 
plausível para o não cumprimento. O principal entrave apontado para a baixa 
performance dessas ações foi a greve de aproximadamente noventa dias dos servidores 
do INCRA.  
##/Fato## 

 
 
2.3 Avaliação dos Indicadores de Gestão da UJ 

Em 2012, a Superintendência do INCRA no estado do Maranhão não inseriu, em seu 
Relatório de Gestão, os indicadores institucionais determinados pelo TCU, para 
avaliação do desempenho da gestão das ações finalísticas. Tais indicadores não 
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compuseram o relatório porque não são utilizados nos processos de tomada de decisão 
da alçada da Superintendência. 
 
Na avaliação do Superintendente, os indicadores determinados pelo TCU são úteis, 
apenas, para os dirigentes do órgão central. Inclusive, o Superintendente já encaminhou 
comunicado aos superiores, para que repassem às representações estaduais do INCRA, 
novos indicadores, aplicáveis às unidades regionais. 
 
No item do Relatório de Gestão destinado à informação dos indicadores, o INCRA/SR-
12 apenas acrescentou informações sobre o Sistema Painel de Indicadores, 
desenvolvido, a partir da base de dados de sistemas alimentados pelas unidades 
descentralizadas. Com esse sistema, o INCRA passou a ter a possibilidade de 
acompanhar, de forma sistemática, a execução física e orçamentária das ações sob sua 
responsabilidade. 
 
O Relatório de Gestão dá a seguinte descrição para a nova ferramenta: 
 
 “O Painel de Indicadores apresenta-se, portanto, como uma ferramenta 

estratégica de monitoramento da atuação do INCRA ao longo de cada 
exercício, permitindo que os gestores acompanhem seu desempenho por 
meio de consultas personalizadas que podem combinar as seguintes 
variáveis: ação, superintendência, meta, execução orçamentaria 
(provisão recebida, empenho liquidado, empenho emitido, valor pago), 
execução física (atual, anterior, total). Tais informações proporcionam 
subsídios para que a atuação do órgão se adeque às necessidades de 
cada superintendência e ação na busca do alcance das metas propostas 
no planejamento anual”. 
  

##/Fato## 

 
 
2.4 Avaliação dos Indicadores dos  Programas Temáticos 

Considerando que na Lei N º12.593/2012 os indicadores são exigidos apenas para os 
programas temáticos; considerando que durante a gestão 2012 o decreto de Gestão do 
PPA 2012-2015 (decreto 7.866/2012) foi publicado no DOU apenas em 20.12.2012; e, 
considerando que mesmo nesse normativo as atribuições quanto à atualização dos 
indicadores dos programas recai sobre o Ministério do Planejamento, considerando que 
a responsabilidade sobre os órgãos inicia-se a partir dos Objetivos (nível inferior ao 
nível dos programas), a avaliação do item 4 do anexo IV da DN 124/2012 restou 
prejudicada.  
 
Quanto aos indicadores das ações que não são citados ou mencionados, nem na lei 
12.593/2012, nem no Decreto 7.866/2012, estes já estão sendo avaliados nos resultados 
quantitativos e qualitativos da ação atendendo assim ao estabelecido na Portaria SOF nº 
103, de 19 de outubro de 2012. Dessa forma, o controle interno se abstém de emitir 
opinião sobre o item 4 na gestão 2012.   
##/Fato## 

 
 
2.5 Avaliação da Gestão de Pessoas 

A auditoria realizada sobre a gestão de recursos humanos da Superintendência do 
INCRA no Maranhão teve por objetivo avaliar a adequabilidade da força de trabalho da 
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unidade frente às suas atribuições, a observância da legislação sobre remuneração, bem 
como a consistência dos controles internos administrativos relacionados à gestão de 
pessoas e tempestividade e qualidade dos registros pertinentes no sistema contábil e nos 
sistemas corporativos obrigatórios. 
 
A metodologia utilizada pela equipe de auditoria foi diferenciada conforme o item. 
Quanto à força de trabalho, foi realizada a análise documental das informações 
prestadas no Relatório de Gestão da Unidade. No que tange à remuneração de pessoal 
estatutário (ativos, inativos e pensionistas), foi realizada uma análise no SIAPE a partir 
de ocorrências pré-estabelecidas (cruzamento entre os registros no SIAPE e a legislação 
de pessoal das unidades); essas ocorrências foram verificadas junto ao gestor durante o 
acompanhamento da gestão de 2012. 
 
Quanto aos registros no sistema SISAC, a unidade descumpriu os prazos previstos no 
art. 7º da IN/TCU nº 55/2007 para cadastramento no referido Sistema dos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão ou não foram cadastradas no SISAC, além de não 
terem sido disponibilizados os processos para o respectivo órgão de controle interno no 
prazo de 60 (sessenta) dias. Cabe informar, no entanto, que os atos que ainda não 
haviam sido cadastrados foram lançados durante os trabalhos de auditoria, após envio 
da Solicitação de Auditoria que questionava o descumprimento dos prazos. 
 
Nesse contexto, o resultado dos exames evidenciou a seguinte situação:  
 
a) Força de Trabalho:  
A partir da avaliação da gestão de pessoas da UJ, pode-se inferir que a força de trabalho 
da UJ não se apresenta adequada frente às suas atribuições. A título de ilustração, veja o 
quadro a seguir: 
 

Quadro VII: Força de Trabalho da UJ em 2012. 

Vagas Autorizadas Lotação Efetiva Cedidos Aposentadorias Ingressos 

472 284 06 24 05 

Fonte: SIAPE. 

 
Essa inadequação se verifica nas palavras do próprio gestor da UJ, em resposta à 
demanda da auditoria, a seguir transcrita: “Considerando o grande numero de 
servidores aposentados recentemente e a grande quantidade de demandas de trabalho 
para esta Superintendência, na nossa opinião, o numero de servidores não é suficiente 
e adequada para atender as nossas atribuições”.  
 
b) Remuneração de pessoal à luz da legislação e Sistema Contábil (SIAPE/SIAFI):  

Para verificação da conformidade dos pagamentos foram realizadas as seguintes 
análises a partir do Acompanhamento Permanente da Gestão durante 2012: 
  

Quadro VIII: Ocorrências da UJ nas trilhas de pessoal. 

Descrição da ocorrência 
Servidores 

relacionados 
Ocorrências já 
regularizadas 

Ocorrências  
Pendentes de 
regularização 

Ocorrência 08 – Servidores com parcela de devolução ao 
erário interrompida ou prazo e/ou valor alterados. 

02 02 - 

Ocorrência 08-B – Servidores com Servidores com 
parcela de devolução ao erário interrompida ou prazo 
e/ou valor alterados - Pensão 

01 01 - 
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Quadro VIII: Ocorrências da UJ nas trilhas de pessoal. 

Descrição da ocorrência 
Servidores 

relacionados 
Ocorrências já 
regularizadas 

Ocorrências  
Pendentes de 
regularização 

Ocorrência 14E – Pensionista, filha maior solteira que 
também possui outro vínculo registrado no SIAPE, onde 
seu estado civil é diferente de solteira. 

01 01 - 

Ocorrência 21 - Servidores/Instituidores com ocorrência 
no SIAPE de aposentadoria com proventos proporcionais 
e estão recebendo proventos integrais. 

02 02 - 

Ocorrência 34 – Servidores cedidos para órgãos 
recusáveis, que recebem na origem, gratificação por 
desempenho/produtividade específica de sua 
carreira/plano de cargos. 

02 02 - 

Ocorrência 35 – Pensões concedida após 19/02/2004 
cadastradas no SIAPE em tipos menores que 52. 

01 01 - 

Ocorrência 43 – Servidores que recebem vencimento 
básico com valor informado em concomitância com o 
valor calculado pelo sistema. 

01 01 - 

Ocorrência 45 – Servidores que recebem vantagens 
calculadas sobre GAE e que não recebem GAE. 

01 01 - 

Ocorrência 66 – Servidores aposentados pela EC 41 ou 
posterior com valor do Vencimento Básico informado. 

03 03 - 

Fonte: Elaborado pela Equipe de Auditoria a partir dos dados das trilhas de pessoal obtidos na área de FTP e a 
partir dos exames de auditoria aplicados durante os trabalhos de campo. 

 
Durante os trabalhos de acompanhamento de gastos, verificou-se que o INCRA/MA 
incorreu em 11 (onze) ocorrências de pessoal, das quais todas foram regularizadas pela 
Unidade, não restando pendências de regularização. 
 
c) Sistema Corporativo (SISAC): 
Foram analisados dezoito atos de concessão de aposentadoria e seis de pensão civil. 
Nenhum desses atos havia sido cadastrado no SISAC. Contudo, tão logo informado 
dessa pendência, durante a auditoria, o gestor tratou de registrá-los Dessa forma, não há 
processos com pendências, mas houve descumprimento do prazo previsto na Instrução 
Normativa - TCU nº 55/2007, art. 7º, para cadastramento no SISAC. 
 
d) Controles Internos Administrativos: 
A avaliação quanto à estrutura de controles internos da Unidade Jurisdicionada na área 
de recursos humanos, com vistas a garantir que seus objetivos estratégicos para o 
exercício fossem atingidos, verificou-se que, em função das falhas apontadas na 
Segunda Parte do Relatório de Auditoria, especialmente no tocante aos procedimentos 
do SISAC, faz-se necessária a implementação de rotinas por parte da Unidade 
Jurisdicionada com objetivo de aprimorar seus controles internos e, consequentemente, 
melhorar a gestão de recursos humanos.   
##/Fato## 

 
 
2.6 Avaliação da Situação das Transferências Voluntárias 

A avaliação das transferências de recursos mediante convênio teve por objetivo 
verificar a qualidade e suficiência dos controles internos administrativos instituídos 
pela UJ relacionados à gestão das transferências; a atuação da UJ para garantir o 
alcance dos objetivos definidos nos respectivos instrumentos; analisar a prestação de 
contas dos convenentes ou contratados; avaliar a fiscalização da execução do objeto da 
avença, inclusive quanto à utilização de verificações físicas e presenciais, assim como 
a suficiência das estruturas de pessoal e tecnológica para a gestão das transferências. 
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Cabe destacar que a estratégia metodológica adotada pela equipe de auditoria consistiu 
na análise das Transferências Concedidas vigentes em 2012 instruídas somente pelo 
Sistema de Convênios da Administração Pública Federal (SICONV), não compondo a 
amostra os convênios celebrados sob a égide da IN nº 01/1997. Nesse contexto, o 
resultado dos exames evidenciou a seguinte situação: 
 

a) Transferências Concedidas em 2012 

Quadro IX: Transferências concedidas em 2012 

Quantidade 
Recursos 

 repassados 
Quantidade 

Avaliada 

Convênios irregulares 
 

Quantidade 
 

Volume de 
recursos 

 
10 

 
16.337.173,42 00 - - 

Fonte: SICONV. 
 
Tendo em vista que as transferências de recursos concedidas no exercício de 2012 
encontram-se em fase de execução,  as suas respectivas prestações de contas ainda não 
foram apresentadas ao Incra.  
 
b) Transferências vigentes em 2012 
 

Quadro X: Transferências vigentes em 2012. 

Quantidade 
Recursos 

 repassados 
Quantidade 

avaliada 

Convênios irregulares 
 

Quantidade 
 

Volume de 
recursos 

75 27.048.917,96 37% 00 
 

00 
 

Fonte: SICONV. 
 
c) Fiscalização física e presencial 
 

Quadro XI: Quantidade de transferências voluntárias 
Vigentes 

Exercício/2012 
Previsão de 
fiscalização 

Fiscalizações 
realizadas 

75 18 
 

18 
 

Fonte: Ofício n.º Incra/MA  nº   43/2013. 
 

Apesar de ter cumprindo com a meta estabelecida, verifica-se que o Plano de 
Fiscalização adotado é insuficiente diante do quantitativo de transferências vigentes em 
2012. 
 
d) Prestação de Contas 
 

Quadro XII: Situação das transferências vigentes em 2012 
Situação do convênio Quantidade 
Recursos liberados no exercício (A+B+C+D) 28 
Aguardando prestação de contas (A) 11 
Prestação de contas em análise (B) 17 
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Quadro XII: Situação das transferências vigentes em 2012 
Prestação de contas aprovadas (C) 00 
Prestação de contas desaprovadas (D) 00 
Abertura de Tomada de Contas Especial 04 
Fonte: SICONV e Ofício n.º Incra/MA  nº   43/2013. 

 
Os exames de auditoria revelaram que durante o exercício de 2012 a UJ não efetuou 
qualquer análise das transferências voluntárias sob a égide do SICONV. Nesse período 
o INCRA priorizou as análises dos convênios mais antigos, sobretudo os celebrados 
com base na IN 01/1997. Isso explica os números registrados na tabela acima, com 
destaque para o grande passivo de convênios pendente de análises. Quanto aos casos de 
omissão no dever de prestar contas, observa-se que há necessidade de maior celeridade 
nas instaurações de TCE. 
 
e) Avaliação das Prestações de Contas 
 
A equipe de auditoria não avaliou processos de prestação de contas uma vez que, em 
2012, a UJ não efetuou as análises das prestações de contas dos convênios registrados 
no SICONV. Em consulta a essa base de dados, verifica-se a existência de um elevado 
estoque de transferências voluntárias cujas prestações de contas não foram analisadas 
pela UJ e/ou não foram apresentadas pelo convenente dentro do prazo legal.  
 
f) Controles Internos Administrativos  da Gestão de Transferências (estrutura de pessoal 
e tecnológica) 
 
A avaliação quanto à estrutura de controles internos da Unidade Jurisdicionada com 
vistas a garantir a regularidade das transferências voluntárias foi realizada e encontra-se 
consignada na análise presente no item 2.16 – avaliação dos controles internos deste 
relatório.  
 
Dentre as principais fragilidades que contribuem para a ausência de controles internos 
administrativos consistentes destaca-se o quantitativo de pessoal incompatível com o 
volume de transferências concedidas.  
##/Fato## 

 
 
2.7 Avaliação da Regularidade dos Processos Licitatórios da UJ 

A análise dos processos licitatórios realizados pela UJ no exercício de 2012 teve por 
objetivo avaliar a gestão de compras e contratações de acordo com as seguintes 
diretrizes: regularidade dos processos licitatórios e das contratações e aquisições feitas 
por inexigibilidade e dispensa de licitação; utilização de critérios de sustentabilidade 
ambiental; e qualidade dos controles internos administrativos relacionados à atividade 
de compras e contratações. 
 
Nesse contexto, foram utilizados os critérios de materialidade, relevância e criticidade 
como metodologia para escolha da amostra, resultando em uma amostragem não 
probabilística, a qual não possibilita a extrapolação das conclusões obtidas a partir dos 
processos analisados para o universo das contratações realizadas pela UJ no exercício 
em análise.  
 
A quantidade e o montante contratados pela Unidade no exercício de 2012, conforme 
consulta realizada no Sistema SIASG-DW e Ofício Incra/MA/A n.º 18/2013, estão 
demonstrados no quadro a seguir: 
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a) Licitação - Geral 
 

Quadro XIII: Licitações formalizadas no exercício de 2012.  

Quant. 
Vol. total de 

recursos (R$) 
Quant. 

avaliada 
Vol. avaliado 

(R$) 

Irregularidades detectadas 
Quant. Volume dos 

recursos (R$) 

07 
 

3.827.838,92 
 

 
02 

 
240.785,84 01 

 
63.168,00 

 
Fonte: Sistema SIASG-DW e Ofício Incra/MA/A n.º 18/2013. 

 
b) Dispensa de Licitação 
 

Quadro XIV: Dispensas de licitações formalizadas no exercício de 2012. 

Quant. 
Vol. total de 

recursos (R$) 
Quant. 

avaliada 
Vol. avaliado 

(R$) 

Irregularidades detectadas 
Quant. Volume dos 

recursos (R$) 

27 
 

259.109,55 
 

04 
 

29.981,00 
 

00 00 

Fonte: Sistema SIASG-DW e Ofício Incra/MA/A n.º 18/2013. 

 
c) Inexigibilidade de Licitação 
 

Quadro XV: Inexigibilidades de licitação formalizadas no exercício de 2012. 

Quant. 
Vol. total de 

recursos (R$) 
Quant. 

avaliada 
Vol. avaliado 

(R$) 

Irregularidades detectadas 

Quant. 
Volume dos 

recursos (R$) 
 

02 
 

 
66.698,44 

 

 
01 

 

 
8.740,44 

 

 
00 

 

 
00 

 
Fonte: Sistema SIASG-DW e Ofício Incra/MA/A n.º 18/2013. 

 
Após análise das amostras (licitação, dispensa e inexigibilidade), foram identificadas as 
seguintes impropriedades, as quais serão detalhadas em ponto específico deste 
Relatório: “Aquisição de água mineral, em condições mais dispendiosas/menos 
vantajosas à Administração”; e “Realização de licitações sem observância dos critérios 
de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e serviços”. 
 
d) Compras sustentáveis 
 
Nos editais das licitações da UJ não foram inseridos critérios de sustentabilidade 
ambiental que permitam avaliar a realização de processos licitatórios e processos de 
compras sustentáveis.  Mediante análise de dois contratos para aquisição de material de 
consumo é possível concluir que as aquisições da unidade auditada não são pautadas 
com base em princípios de sustentabilidade ambiental.  
 
e) Controles Internos Administrativos da Gestão de Compras 
 
A avaliação quanto à estrutura de controles internos da Unidade Jurisdicionada com 
vistas a garantir a regularidade das contratações foi realizada e encontra-se consignada 
na análise presente no item 2.16 – avaliação dos controles internos deste relatório.  
 
Face ao exposto, a análise da amostra permite concluir pela inadequação parcial dos 
procedimentos adotados pela UJ nos certames analisados, com relação à regularidade 
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dos procedimentos de contratação, evidenciando a necessidade de aprimoramento dos 
controles internos na fase de planejamento de suas aquisições, com vistas a conseguir 
maior aderência às disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e na jurisprudência do 
Tribunal de Contas da União.  
##/Fato## 

 
 
2.8 Avaliação da Gestão do Uso do CPGF  

A partir da análise das informações prestadas pela UJ, inseridas no Relatório de Gestão 
do exercício de 2012, verificou-se a conformidade da gestão do uso dos cartões de 
pagamento do governo federal.  

 
Quadro XVI:  Gastos com utilização do Cartão de Pagamento do Governo Federal 
Modalidade Quantidade 

total de 
transações do 

Exercício 

Volume total 
de recursos de     

(R$) 

Quantidade 
avaliada 

Volume de 
recursos 
avaliados       

(R$) 

Quantidade em 
que foi 

detectada 
alguma 

irregularidade 

Volume dos 
recursos em 

que foi 
detectada 
alguma 

irregularidade 
(R$) 

Fatura 68  R$ 170.000,00 58  R$ 145.000,00 49  R$ 138.000,00
Saque 10  R$ 8.500,00 8  R$ 6.800,00 6 R$ 5.700,00 

Fonte: Relatório de Gestão de 2012 do INCRA/SR-12 

 
Não se constataram problemas que desabonassem a utilização dos cartões de pagamento 
ou contrariassem as disposições contidas no Decreto nº 5.355/2005 e no Decreto nº 
6.370/2008. Todavia, verificaram-se falhas formais, notadamente no tocante à falta de 
reclassificação da despesa ou não anexação do documento de reclassificação ao 
processo, falta de fatura de pagamento presente nos autos e uma despesa que foi 
comprovada com documento não hábil, ou seja, não era nem nota fiscal nem cupom 
fiscal.  
 
Dessa forma, a estrutura de controles internos administrativos necessita de pequenos 
ajustes para garantir o regular uso dos cartões de pagamento, especialmente no tocante à 
orientação dos supridos quanto a exigência de documentos hábeis, observância dos 
prazos máximos de concessão e prestação de contas, além de o setor de análise de 
prestação de contas e reclassificação da despesa adotar procedimentos para evitar as 
falhas de não reclassificação, reclassificação indevida da despesa ou não anexação dos 
documentos de reclassificação no processo.   
##/Fato## 

 
 
2.9 Avaliação da Gestão de Passivos sem Previsão Orçamentária 

Ao final do exercício de 2012 havia 4 (quatro) registros em contas representativas de 
passivos sem respaldo orçamentário, que somavam R$ 69.754,23. Desse total, apesar de 
os gestores afirmarem no Relatório de Gestão 2012 que todos os “valores foram pagos 
no exercício de 2012”, não houve comprovação, mediante documentação competente, 
do pagamento da dívida da empresa BSI (CNPJ: 72.609.829/0001-05), no valor de R$ 
17.814,98. O pagamento relativo aos demais registros foram devidamente efetuados e 
comprovados mediante documentos hábeis. Todos os passivos seguiram, para 
reconhecimento e pagamento, o que prescreve a NT STN 2.309/2007. 
 
Em função dos motivos que geraram os passivos, ou seja, execução de parcelas de 
contratos após a vigência (sem cobertura contratual), os controles internos dessa área 
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devem ser aprimorados no sentido de se fazer um rigoroso acompanhamento da 
execução dos contratos de modo que se possa detectar com antecedência o prazo de fim 
da vigência e, assim, adotar as providências necessárias para se fazer a aditivação ou 
nova contratação. No caso de o motivo ter sido ressarcimentos a servidores, orientar aos 
mesmos a evitar que incorram em tais despesas.  
##/Fato## 

 
 
2.10 Avaliação da Gestão de Tecnologia da Informação 

A política de tecnologia da informação do INCRA é traçada pela Diretoria de Gestão 
Estratégica, vinculada à Presidência do Instituto. Essa Diretoria possui, em sua 
estrutura, a Coordenação-Geral de Tecnologia e Gestão da Informação (DET), com 
competência para coordenar, supervisionar e propor atos normativos, manuais e 
procedimentos técnicos relativos à Tecnologia da Informação, especialmente nas áreas 
de infraestrutura de rede e comunicação de dados, voz e imagem, desenvolvimento e 
manutenção de sistemas e suporte técnico aos usuários. Portanto, a gestão de TI do 
INCRA é centralizada, em Brasília. 
 
O Plano Diretor de Tecnologia da Informação – PDTI –, adotado por todo o INCRA, 
responsabiliza a DET pelo fornecimento e manutenção da infraestrutura tecnológica da 
Sede e das Superintendências Regionais da Entidade. Esse documento atribui, 
exclusivamente, à Divisão de Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas – 
subordinada à DET – o papel de implantar e coordenar a execução dos processos e 
projetos de desenvolvimento, manutenção e aquisição de sistemas de informação. 
Portanto, a gestão de TI do INCRA é centralizada, em Brasília. O documento 
atualmente em vigor foi elaborado para o período de 2010 a 2014. 
 
Na estrutura da Superintendência Estadual do INCRA/SR-12, compete à Assessoria de 
Planejamento e Controle oferecer o suporte local aos usuários e dotar a unidade dos 
meios tecnológicos adequados. Na prática, a SR-12 não possui ingerência sobre a gestão 
de TI.  
 
A cargo da Superintendência Regional do INCRA restou somente a contratação e gestão 
dos serviços de suporte técnico presencial e operação da rede de computadores e de 
administração de ativos de rede e servidores, para atendimento à infraestrutura de rede, 
aos equipamentos de informática e aos usuários da tecnologia da informação. 
 
Da análise do edital do Pregão Eletrônico 3/2011, referente à contratação dos serviços 
acima citados, verificou-se que a contratação procedeu-se em sintonia com os comandos 
normativos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 4/2010, bem como manteve a 
independência em relação aos empregados da empresa contratada.  
##/Fato## 

 
 
2.11 Avaliação da Gestão do Patrimônio Imobiliário 

No quadro a seguir informa-se a quantidade de bens imóveis de uso especial que estão 
sob a responsabilidade do INCRA/SR-12/MA: 
  

Quadro XVII: Imóveis de uso especial sob responsabilidade do INCRA/SR-12. 

Localização 
Quantidade Total de Imóveis de Uso Especial sob a Responsabilidade da UJ 

2011 2012 
Gastos com 
Reformas 

Gastos com 
Manutenção 

Brasil 05 05 R$ 164.526,64 R$ 280.0894,56 
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Quadro XVII: Imóveis de uso especial sob responsabilidade do INCRA/SR-12. 

Localização 
Quantidade Total de Imóveis de Uso Especial sob a Responsabilidade da UJ 

2011 2012 
Gastos com 
Reformas 

Gastos com 
Manutenção 

Exterior 00 00 R$ 0,00 R$ 0,00 
Fonte: Relatório de Gestão 2012 do INCRA/MA. 

 
O resultado dos testes aplicados bem como as respostas do Gestor aos questionamentos 
suscitados demonstraram que todos os imóveis de uso especial sob responsabilidade da 
UJ (próprios nacionais) estão cadastrados no SPIUnet, sendo que 03 (três) deles estão 
com a data de avaliação vencida, ou seja, com prazo superior a 2 anos da data de 
encerramento do exercício de 2012.  
 
Contudo, em relação aos imóveis locados de terceiros, em número de 2 (dois), não 
constam registros no SPIUNet. Para esses imóveis locados, não houve despesas com 
manutenção e/ou reforma. 
 
Dessa forma, necessita-se de aprimoramentos nos controles internos de modo a se evitar 
a falta de registros de imóveis e/ou a falta de atualização dos dados relativos à avaliação 
desses imóveis registrados no SPIUNet.   
##/Fato## 

 
 
2.12 Avaliação do Cumprimento das Determinações/Recomendações do 

TCU 

Em 2012, o TCU emitiu seis acórdãos, com determinações para a Superintendência 
Regional do INCRA no Estado do Maranhão. Desses, apenas um continha determinação 
expressa relativa à manifestação da CGU nas contas do exercício. 
 
Com relação ao Acórdão TCU nº 168/2012-Primeira Câmara, por meio do qual o TCU 
efetuou determinação para que a CGU se manifeste nas próximas contas das 
superintendências regionais do INCRA no País acerca do atendimento à decisão do 
Tribunal consubstanciada no Acórdão 1684/2008 - TCU - Plenário, item 9.2, 
relativamente ao item 9.3.4 do Acórdão 2633/2007 - TCU – Plenário, embora se refira 
às Superintendências Regionais, o Acórdão TCU nº 168/2012 foi avaliado na auditoria 
do Incra Sede tendo em vista que as providências para atendimento aos Acórdãos TCU 
nº 1684/2008 e 2633/2007 atualmente estão centralizadas na Sede do INCRA e, dessa 
forma, devem ser apresentadas apenas no relatório de auditoria das contas dessa 
unidade.   
##/Fato## 

 
 
2.13 Avaliação do Cumprimento das Recomendações da CGU 

A Assessoria de Planejamento, vinculada ao Gabinete da Superintendência Regional do 
INCRA no Estado do Maranhão, com apoio da Divisão de Administração, é responsável 
pela coordenação da implementação das recomendações emanadas pela CGU. Com o 
intuito de dar vazão a uma parte das recomendações, foi, ainda, instituída pelo 
Superintendente, em 2012, uma comissão permanente de tomada de contas especiais, 
com o propósito de apurar irregularidades, identificar responsáveis, quantificar danos e 
promover o ressarcimento de prejuízos causados ao órgão.  
 
A CGU demandou ao INCRA/SR-12, em 2012, o cumprimento de 46 (quarenta e seis) 
recomendações, distribuídas em 25 (vinte e cinco) constatações de auditoria. Dez dessas 
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recomendações provinham do exercício anterior. Como foram adotadas medidas para 
sanar grande parte das pendências, restaram sem solução 21 (vinte e uma) 
recomendações. O quadro a seguir estampa a situação das recomendações do órgão de 
controle interno. 
 

Quadro XVIII: Situação das recomendações emanadas da CGU 
Quantidade de recomendações 

Pendentes em 
01/01/2012 

(A) 

Emitidas em 2012 
 

(B) 

Atendidas 
integralmente 

(C) 

Atendidas 
parcialmente 

Pendentes em 
31/12/2012 
(D=A+B-C) 

10 36 25 12 21 
Fonte: Plano de Providências Permanente do INCRA/SR-12. 

  
##/Fato## 

 
 
2.14 Avaliação do CGU/PAD 

A partir dos exames aplicados concluiu-se que a Superintendência Regional do INCRA 
no Estado do Maranhão não possui setor específico para monitoramento dos processos 
administrativos disciplinares. Porém, conta com dois servidores treinados para operar o 
sistema CGU-PAD. Observou-se ainda que não houve, em 2012, processos 
administrativos passíveis de registro nesse sistema.  
 
Levando-se em conta o apoio da Coordenação de Registro de Normas de Apoio 
Técnico, vinculada ao Gabinete da Presidência da autarquia, cujo titular exerce a função 
de coordenador do Sistema CGU-PAD, pode-se afirmar que a estrutura de pessoal e 
tecnológica é suficiente para gerenciar os PADs instaurados e o devido uso do sistema 
CGU-PAD.  
##/Fato## 

 
 
2.15 Avaliação do Parecer da Auditoria Interna 

A unidade de auditoria interna do INCRA está estruturalmente constituída, inserida no 
organograma da Sede da Autarquia, e é um órgão seccional da Entidade, a quem 
compete assessorar o Conselho Diretor. Por informação do próprio órgão, a unidade de 
auditoria encontra-se comprometida na sua capacidade operacional, tendo o 
desprovimento do suporte de recursos humanos necessário para o pleno 
desenvolvimento das suas atividades, gerando uma estrutura atual inadequada em 
relação ao porte da Autarquia. 
 
A unidade de auditoria manifestou-se, por meio do competente parecer, sobre a 
prestação de contas do exercício de 2012 da Superintendência Regional do INCRA no 
Estado do Maranhão, conforme preconiza o Anexo III, item 1, da Decisão Normativa 
TCU nº 124/2012. Todas as informações requeridas pelo TCU constam do referido 
parecer.  
##/Fato## 

 
 
2.16 Avaliação do Conteúdo Específico do Relatório de Gestão 

A Decisão Normativa TCU nº 119/2012 estabeleceu, em seu Anexo II, Parte B, item 23, 
conteúdo específico para a Superintendência Regional do INCRA. Por sua vez, a UJ em 
análise incluiu no Relatório de Gestão o item solicitado.  
##/Fato## 
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2.17 Avaliação dos Controles Internos Administrativos 

Em regra, os gestores do INCRA/SR-12 não possuem parâmetros para avaliação da 
estrutura de controles internos administrativos, em nenhum dos seus aspectos: ambiente 
de controle, avaliação de risco, procedimentos de controle, informação, comunicação e 
monitoramento.  
 
Essa percepção reflete a inexistência de controles prévia e deliberadamente montados 
para garantir o atingimento dos objetivos da entidade, nos moldes das Diretrizes para as 
Normas de Controle Interno do Setor Público, da Organização Internacional de 
Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI). O fortalecimento da estrutura de 
controles internos, ainda, não é uma preocupação primordial do INCRA, quer da alta 
administração, quer do corpo funcional.  
 
O quadro a seguir demonstra a inexistência de parâmetros para adequado 
posicionamento do Superintendente, no Relatório de Gestão, acerca dos cinco aspectos 
estruturantes do sistema de controles internos da entidade, bem como a opinião da 
equipe de auditoria pela inadequação dos controles internos existentes. 
 

Quadro XIX: Avaliação dos aspectos estruturantes do Sistema de Controles Internos 
Componentes da Estrutura 

de Controle Interno 
Auto Avaliação do Gestor Avaliação da Equipe de 

Auditoria 
Ambiente de Controle Neutra Não adequado 

Avaliação de Risco Neutra Não adequado 
Procedimentos de Controle Neutra Não adequado 
Informação e Comunicação Neutra Não adequado 

Monitoramento Neutra Não adequado 
Fonte: Relatório de Gestão de 2012 do INCRA/SR-12 e planilha “Consolidação da análise dos Controles Internos 
Administrativos_INCRA_SR12”. 

 
Alguns setores adotam mecanismos de controle sobre determinadas atividades, mas 
essas rotinas não são, necessariamente, monitoradas no nível hierárquico adequado, nem 
são peças de um processo único, com o fim de atingir os objetivos estratégicos 
definidos. Assim, na opinião da equipe de auditoria, dentre oito áreas avaliadas, apenas 
as de gestão dos resultados quantitativos e qualitativos e de tecnologia da informação 
tiveram a estrutura de controles administrativos julgada adequada, apesar de falhas nos 
componentes “procedimentos de controle” e “informação e comunicação, 
respectivamente, conforme ilustrado no quadro a seguir. 
 

Quadro XX: Avaliação da estrutura de controles internos das áreas auditadas 

Área Selecionada 
Estrutura de Controles Internos 
Administrativos 

Resultados quantitativos e qualitativos Adequada 
Gestão de pessoas Inadequada 
Gestão das Transferências Inadequada 
Gestão de compras e contratações Inadequada 
Gestão dos cartões de pagamento do Governo Federal Inadequada 
Gestão de passivos Inadequada 
Gestão de Tecnologia da Informação Adequada 
Gestão do patrimônio imobiliário Inadequada 
Fonte: Planilha “Consolidação da análise dos Controles Internos Administrativos_INCRA_SR12”. 

 
De acordo com o Relatório de Gestão referente ao exercício de 2012, o INCRA/SR-12 
possui três Macroprocessos Finalísticos: Desenvolvimento de Projetos de 
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Assentamentos; Obtenção de Terras e Implantação de Projetos de Assentamento; e 
Ordenamento da Estrutura Fundiária. 
 
Esses macroprocessos representam as atividades-fim da Entidade. Constituem-se em 
objetivos estratégicos que, por sua vez, são quantificados em metas, cujo alcance é 
mensurado por indicadores. Nesse contexto, os controles internos administrativos, por 
meio de planos, métodos e medidas, têm como finalidade garantir que esses objetivos 
estratégicos sejam atingidos. 
 
De todas as áreas analisadas pela equipe de auditoria, verifica-se que três delas estão 
diretamente relacionadas aos principais macroprocessos finalísticos da Autarquia, quais 
sejam: Resultados Quantitativos e Qualitativos, Gestão de Transferências e Gestão de 
Compras e Contratações. 
 
A área Resultados Quantitativos e Qualitativos apresentou fragilidades para o 
componente “Procedimento de Controle”. Já a área de Gestão de Transferências 
apresentou fragilidades nos componentes “Procedimento de Controle” e 
“Monitoramento”. Por sua vez, a área de Gestão de Contratos possui fragilidade em 
todos os componentes do controle interno, exceto no quesito “Ambiente de Controle”. 
 
Essas três áreas juntas não refletiram consistência em sessenta por cento dos 
componentes da estrutura de controle interno. Diante do exposto, pode-se afirmar que os 
controles internos não estão adequadamente estruturados para o atingimento dos 
objetivos estratégicos da Autarquia.  
##/Fato## 

 
 
 
2. 18 Ocorrências com dano ou prejuízo  
 
Entre as análises realizadas pela equipe, não foi constatada ocorrência de dano ao erário. 
 
 
 
3. Conclusão 
 
 

Eventuais questões formais que não tenham causado prejuízo ao erário, quando 
identificadas, foram devidamente tratadas por Nota de Auditoria e as providências 
corretivas a serem adotadas, quando for o caso, serão incluídas no Plano de 
Providências Permanente ajustado com a UJ e monitorado pelo Controle Interno. Tendo 
sido abordados os pontos requeridos pela legislação aplicável, submetemos o presente 
relatório à consideração superior, de modo a possibilitar a emissão do competente 
Certificado de Auditoria. 
 
Informamos que os servidores listados abaixo, cujas assinaturas não foram apostas neste 
relatório, não estavam presentes quando da geração final deste documento por motivo 
previsto legalmente, apesar de terem efetivamente atuado como membros da equipe de 
auditoria. 
 

 
São Luís/MA, 22 de Julho de 2013. 
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Relatório supervisionado e aprovado por:  

 

_____________________________________________________________ 
Chefe da Controladoria Regional da União no Estado do Maranhão 

 
 
 

 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Achados da Auditoria - nº 201305843 
 
1 Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária 

1.1 Concessão de Crédito-Instalação às Famílias Assentadas  

1.1.1 ORIGEM DO PROGRAMA/PROJETO                     

1.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Informação básica das principais ações sob responsabilidade do INCRA/SR-12. 
 
Fato 
 
O quadro a seguir possui informações básicas das principais ações executadas pela 
Superintendência Regional do INCRA no Estado do Maranhão, com o percentual de 
representatividade da despesa executada (despesa liquidada + despesa executa por 
inscrição em restos a pagar não processados). No levantamento dessas informações 
foram considerados os critérios de materialidade, relevância e criticidade, além da 
vinculação finalística à missão da unidade, com extensão correspondendo a 93% do 
total das despesas executadas pela UJ, conforme discriminado abaixo: 
 
Quadro XXI: Informações básicas das principais ações de governo executadas pelo INCRA/SR-12. 

Programa Ação Finalidade 
Forma de implementação e 

detalhamento 

Represen-
tatividade 

(%) 

2066 – Reforma 
agrária e 

ordenamento da 
estrutura 
fundiária 

0427 – 
Concessão de 

crédito-
instalação às 

famílias 
assentadas 

Dar condições de 
subsistência e 

sustentabilidade às famílias 
assentadas pelo INCRA por 

meio da concessão de 
crédito, em suas várias 

modalidades. 

Repasse de recursos financeiros 
às representações de 

trabalhadores rurais assentados 
para construção e recuperação de 
unidades habitacionais, compra 
de implementos e de insumos 

produtivos, bem como de gêneros 
alimentícios para subsistência das 

famílias antes da primeira 
colheita. Crédito concedido às 

famílias assentadas com apoio da 
assistência Técnica para a sua 
aplicação com a supervisão e 

fiscalização do Incra. 

63 

8396 – Prover ou recuperar a Direta e Descentralizada 22 
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Quadro XXI: Informações básicas das principais ações de governo executadas pelo INCRA/SR-12. 

Programa Ação Finalidade 
Forma de implementação e 

detalhamento 

Represen-
tatividade 

(%) 
Implantação e 
recuperação de 
infraestrutura 

básica em 
projetos de 

assentamento 

infraestrutura básica dos 
projetos de assentamento 

rural, necessária à 
viabilização do processo 

produtivo e do 
desenvolvimento 

sustentável. 

Os trabalhos relativos ao 
desenvolvimento do projeto de 
assentamento são planejados e 

executados com a efetiva 
participação dos assentados, de 

modo a estimular o 
desenvolvimento da comunidade. 

A infra-estrutura será 
implementada por meio da 
contratação de entidades e 

empresas prestadoras desse tipo 
de serviço, bem como, a 

realização de parcerias com 
outras esferas governamentais e 
não-governamentais, convênios 
junto a entidade representativa 

das famílias assentadas, sob 
supervisão e fiscalização pelos 

servidores do INCRA ou 
contratados. 

2120 – Programa 
de gestão e 

manutenção do 
Ministério do 

Desenvolvimento 
Agrário 

2000 – 
Administração da 

unidade 

Constituir um centro de 
custos administrativos das 

unidades orçamentárias 
constantes dos orçamentos 

da União, agregando as 
despesas que não são 

passíveis de apropriação em 
programas ou ações 

finalísticas. 

Não informada no cadastro de 
ações. 

5 

2012 – 
Agricultura 

familiar 

4470 – 
Assistência 

técnica e 
extensão rural 
para reforma 

agrária 

Viabilizar a Assistência 
Técnica e a Extensão Rural 
às famílias dos Projetos de 

Assentamento, visando 
promover processos de 

gestão, produção, 
beneficiamento e 

comercialização das 
atividades agrícolas e não 

agrícolas, inclusive 
agroextrativistas, florestais 
e artesanais, contribuindo 

para a melhoria da renda, da 
segurança alimentar, da 

diversificação da produção 
e acesso as políticas 

públicas, visando alcançar a 
sustentabilidade econômica 

e socioambiental nos 
assentamentos da reforma 

agrária. 

Direta e Descentralizada 
Efetivação de contratos, com 

entidades públicas estaduais ou 
entidades privadas com ou sem 

fins lucrativos, ou termos de 
cooperação, com instituições 
públicas federais, visando à 

prestação de serviços de 
assistência técnica, capacitação de 
assentados, elaboração dos Planos 

de Desenvolvimento de 
Assentamentos (PDA) ou Planos 

de Recuperação de 
Assentamentos (PRA) e 

supervisão e articulação das ações 
de ATER prestadas às famílias 

beneficiárias da Reforma Agrária; 
além de realizar por meio do 

INCRA, ou sob sua coordenação, 
o acompanhamento, 

monitoramento, fiscalização e 
avaliação dos resultados da 

execução da Ação do Programa. 

4 

Fonte: SIAFI Gerencial e LOA/2012. 

 
  
##/Fato## 

1.1.1.2 INFORMAÇÃO 
 
Informação básica da Ação de Governo 0427 - "Concessão de crédito-instalação às 
famílias assentadas". 
 
Fato 
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Trata-se da Ação 0427 – Concessão de crédito-instalação às famílias assentadas, que 
tem por finalidade dar condições de subsistência e sustentabilidade às famílias 
assentadas pelo INCRA por meio da concessão de crédito, em suas várias modalidades. 
Esta Ação se insere no contexto do Programa de Governo 2066, o qual tem por objetivo 
assentar famílias, público da reforma agrária, por meio da obtenção de imóveis rurais, 
criar e implantar projetos de assentamento sustentáveis com infraestrutura, crédito 
instalação e licenciamento ambiental, proceder a supervisão ocupacional dos lotes e 
contribuir com igualdade de gênero e a redução da pobreza rural.  
 
Ela faz parte, também, do conjunto de ações que tem por iniciativa propiciar as 
condições básicas de acesso, saneamento, crédito, moradia, subsistência e convivência 
para as famílias beneficiárias do Programa Nacional de Reforma Agrária. 
 
A implementação da Ação se dá de forma descentralizada, mediante repasse de recursos 
financeiros às representações de trabalhadores rurais assentados para construção e 
recuperação de unidades habitacionais, compra de implementos e de insumos 
produtivos, bem como de gêneros alimentícios para subsistência das famílias antes da 
primeira colheita. O crédito é concedido às famílias assentadas com apoio de assistência 
técnica para a sua aplicação e com a supervisão e fiscalização do INCRA. 
 
No âmbito da Ação 0427, não foram analisados processos de licitação e de transferência 
de recursos, haja vista a aplicação desses repasses não estar no escopo da auditoria, pois 
nesta Ação, o INCRA não realiza licitações nem firma convênios. 
 
  
##/Fato## 

1.2 Implantação e Recuperação de Infraestrutura Básica em Projetos de 

Assentamento  

1.2.1 ORIGEM DO PROGRAMA/PROJETO                     

1.2.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Informação  básica  da  Ação  de  Governo  8396 - "Implantação e recuperação de 
infraestrutura básica em projetos de assentamento ". 
 
Fato 
 
Trata-se da Ação 8396 – Implantação e recuperação de infraestrutura básica em projetos 
de assentamento, que tem por finalidade prover ou recuperar a infraestrutura básica dos 
projetos de assentamento rural, necessária à viabilização do processo produtivo e do 
desenvolvimento sustentável. Esta Ação se insere no contexto do Programa de Governo 
2066, o qual tem por objetivo assentar famílias, público da reforma agrária, por meio da 
obtenção de imóveis rurais, criar e implantar projetos de assentamento sustentáveis com 
infraestrutura, crédito instalação e licenciamento ambiental, proceder a supervisão 
ocupacional dos lotes e contribuir com igualdade de gênero e a redução da pobreza 
rural. 
 
Ela faz parte, também, do conjunto de ações que tem por iniciativa propiciar as 
condições básicas de acesso, saneamento, crédito, moradia, subsistência e convivência 
para as famílias beneficiárias do Programa Nacional de Reforma Agrária. 
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Apesar da implementação da Ação se dar de forma direta e indireta, a Superintendência 
Regional tem adotado somente a indireta, mediante transferência de recursos, 
principalmente, a prefeituras municipais. Na execução da Ação, os trabalhos relativos 
ao desenvolvimento do projeto de assentamento são planejados e executados com a 
efetiva participação dos assentados, de modo a estimular o desenvolvimento da 
comunidade. A infraestrutura será implementada por meio da contratação de entidades e 
empresas prestadoras desse tipo de serviço, bem como, a realização de parcerias com 
outras esferas governamentais e não-governamentais, convênios junto a entidade 
representativa das famílias assentadas, sob supervisão e fiscalização pelos servidores do 
INCRA ou contratados. 
 
Para avaliação da Ação 8396 foi efetuada amostragem não probabilística, considerando 
os critérios de materialidade, relevância e criticidade, além de vinculação finalística à 
missão da UJ, com extensão correspondendo a 50% do total das despesas executadas na 
Ação. Os exames realizados foram voltados para a verificação da efetividade do 
acompanhamento e fiscalização dos convênios, bem como da tempestividade na análise 
das prestações de contas. Foi também avaliada, na execução dessa ação, a regularidade 
de gastos com uso do cartão corporativo do Governo Federal. 
 
  
##/Fato## 

1.2.2 AVALIAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS        

1.2.2.1 CONSTATAÇÃO 
 
Atuação ineficiente, insuficiente e intempestiva da UJ na análise das prestações de 
contas de transferências voluntárias apresentadas. 
 
Fato 
 
Dos exames efetuados constatou-se que a UJ apresenta um estoque elevado de prestação 
de constas pendente de análise. De acordo com a base de dados do Sistema de 
Convênios da Administração Pública Federal (SICONV) verifica-se a existência de 
registros correspondentes a transferências classificadas na situação “Prestação de 
Contas enviada para Análise” com mais de 60 dias de recebimento de sua respectiva 
prestação de contas. Como exemplo, a prestação de contas do Convênio n.º 
704458/2009 deu entrada no INCRA em 13/10/2011, mas a consulta realizada no 
SICONV, em 14/05/2013, revela que a UJ ainda não realizou a análise desse convênio.  
 
O quadro reproduzido abaixo relaciona os convênios que se encontram nessa mesma 
situação: 
 
Quadro XXII: prestações de contas não analisadas dentro do prazo legal/2012. 

Convênio Status no SICONV Situação Valor (R$) 
704458/2009 Enviada para análise. Prestação de contas ainda não analisada. 3.015.086,60 
704457/2009 Enviada para análise. Prestação de contas ainda não analisada. 385.000,00 
704652/2009 Enviada para análise. Prestação de contas ainda não analisada. 1.379.437,30 
704678/2009 Enviada para análise. Prestação de contas ainda não analisada. 1.493.946,92 
704679/2009 Enviada para análise. Prestação de contas ainda não analisada. 2.723.858,20 
704695/2009 Enviada para análise. Prestação de contas ainda não analisada. 402.727,27 
704703/2009 Enviada para análise. Prestação de contas ainda não analisada. 444.000,00 
704767/2009 Enviada para análise. Prestação de contas ainda não analisada. 515.343,46 
704770/2009 Enviada para análise. Prestação de contas ainda não analisada. 325.177,36 
718590/2009 Enviada para análise. Prestação de contas ainda não analisada. 818.726,44 
719160/2009 Enviada para análise. Prestação de contas ainda não analisada. 3.067.689,57 
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Quadro XXII: prestações de contas não analisadas dentro do prazo legal/2012. 
Convênio Status no SICONV Situação Valor (R$) 

719332/2009 Enviada para análise. Prestação de contas ainda não analisada. 185.4845,42 
722293/2009 Enviada para análise. Prestação de contas ainda não analisada. 411.738,69 
723174/2009 Enviada para análise. Prestação de contas ainda não analisada. 408.241,44 
733712/2009 Enviada para análise. Prestação de contas ainda não analisada. 900.853,25 
752653/2010 Enviada para análise. Prestação de contas ainda não analisada. 450.000,00 
752710/2010 Enviada para análise. Prestação de contas ainda não analisada. 450.000,00 
Fonte: SICONV. 
Observação: No SICONV não há registro da data de entrada da Prestação de Contas no INCRA, nem da data limite 
para a realização da análise. Ressalta-se, porém, que quando a Prestação de Contas não é analisada dentro do prazo 
devido, o sistema acusa automaticamente as transferências que se encontram nessa situação classificando-as com o 
status “Enviada para análise.” 

 
Na Avaliação da Gestão de 2011, Relatório de Auditoria nº 201203471, a auditoria da 
CGU já tinha detectado situação similar, conforme segue: “No exercício sob exame, do 
total de 13 (treze) transferências cujas prestações de contas necessitavam de análise, no 
montante de R$ 13.167.870,23 (treze milhões, cento e sessenta e sete mil, oitocentos e 
setenta reais e vinte e três centavos), não foi analisada nenhuma prestação de contas ao 
longo do exercício”. Diante de tal fato constatado, a CGU, em 2012, recomendou que a 
UJ realizasse a análise dessas 13 transferências de recursos, a saber:  
 
Quadro XXIII: Convênios com prestação de contas não analisada diagnosticados pela auditoria 
da CGU, em 2012. 

Transferências 
704133/2009 704703/2009 
704458/2009 704767/2009 
704457/2009 704770/2009 
704652/2009 718590/2009 
704678/2009 722293/2009 
704679/2009 723174/2009 
704695/2009 - 

Fonte: SINCONV 

 
Confrontado o conteúdo dessa última tabela com os dados da tabela I acima - “prestação 
de contas não analisadas dentro do prazo legal/2012”, verifica-se que a UJ auditada 
analisou, até o momento, apenas 01 (um) dos 13 (treze) convênios em destaque, qual 
seja: o Convênio n.º 704133/2009, dado que esse não está relacionado no rol de 
processos pendentes de análise relacionados na tabela I.  
 
No período sob exame, o INCRA priorizou a análise dos convênios mais antigos, 
sobretudo os celebrados com base na IN n.º 01/97, visando atender ao Acórdão 
578/2010/TCU.  
 
No Relatório de Gestão de 2012, a própria UJ reconhece a ineficiência do processo de 
gestão das transferências concedidas, admite a existência de estoque elevado de 
prestações de contas pendentes de análises, aponta as causas do problema, e informa 
sobre a adoção de providências futuras, nos seguintes termos:  
 
 “(...) os servidores desta Superintendência ainda não foram devidamente 

capacitados para realizar as análises das prestações de contas, bem como 
ainda não foram estabelecidos os procedimentos pelo INCRA/SEDE para 
realização de tais análises. 
“(...) podemos considerar crítica à situação dos convênios no INCRA/MA, uma 
vez que temos um grande estoque de convênios celebrados pela IN STN 01/97 e, 
também, uma grande quantidade de convênios celebrados pelo SICONV, e em 
contrapartida, esta Superintendência não dispõe de equipe técnica suficiente 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

22 

para realizar os devidos acompanhamentos dos convênios em execução e 
elaboração de relatório técnico dos convênios vencidos, bem como, o setor de 
contabilidade não possui corpo técnico suficiente para analisar ou reanalisar 
as prestações de contas. Possui duas servidoras lotadas no Setor de 
Contabilidade para análise das prestações de contas e uma com a função de 
auxiliar. A solução encontrada por esta Superintendência, para que seu estoque 
não se acumule mais ainda, é a formação de forças-tarefas com servidores do 
INCRA/SEDE e/ou de outras Superintendências. 
“(...) foi criada no âmbito desta Superintendência uma força tarefa para ajudar 
a zerar o antigo estoque de convênios”. 
 

liseControleInterno##/AnaliseControleInter  
##/Fato## 

Causa 
 
a) Quantitativo de servidores incompatível com o volume das transferências voluntárias 
concedidas; e  
b) Priorização das análises dos convênios celebrados com base na IN STN n.º 01/1997, 
em detrimento das transferências concedidas sob a égide do SICONV. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Após tomar conhecimento sobre teor dos fatos revelados neste relatório de auditoria, a 
unidade auditada, por meio do Ofício nº 39, de 27/05/2013, apresentou explicações e 
apontou soluções, a saber: 
 
 “O INCRA priorizou no exercício de 2012, em realizar a análise dos convênios 

celebrados na IN 01/97,  visando atender o Acórdão 578/2010/TCU,  conforme 
planilha de controle das análises de CONVENIOS ANALISADOS NO 
EXERCICO DE 2012.  Portanto, o INCRA, não ficou INERTE sem analisar 
Convênios.  Informamos ainda que estão sendo lotados no Setor de 
Contabilidade mais 02 (dois) contadores, que entraram em exercício no inicio 
de maio de 2013, advindos do último concurso. Isso irá melhorar a nossa 
Capacidade Técnica para a análise das prestações de contas dos convênios do 
SICONV (...).  A nossa meta para este ano é capacitar os novos servidores 
recém empossados e lotados na contabilidade, para darmos inicio a análise das 
prestações de contas de convênios enviadas para ANALISE”. 

 
Em aditamento, ao expediente anterior, o INCRA encaminhou o Ofício Incra/Ma/A  nº 
044, de 06/07/2013, em que acrescentou a seguinte informação: 
 
 “Diante das observações da auditoria realizada, a Superintendência do INCRA 

lotou no Setor de Contabilidade 04 (quatro) servidores, incluindo 02 servidores 
novos, exclusivamente para análise de prestação de contas de Convênios”. 

##/ManifestacaoUnidadeExaminad  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
O fato de não haver cumprido com a recomendação acima retratada – análise dos 13 
processos em pauta – significa que não ocorreram avanços na gestão das transferências 
voluntárias instruídas sob a égide do SICONV. A própria UJ admite que em 2012 
também não foi analisado qualquer processo pendente de análise relativo aos convênios 
do SICONV. 
 
Como se vê, de acordo com as informações prestadas no Relatório de Gestão de 2012, a 
UJ atribui à carência de pessoal capacitado (quantidade e qualificação de servidores) a 
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causa principal do problema detectado e informa sobre a criação de uma força tarefa 
para sanar as pendências existentes. Essa medida é válida, mas seu efeito é pontual e 
provisório, pois, isoladamente, a mesma não é capaz de resolver, em definitivo, a 
deficiência da gestão das transferências concedidas, uma vez que o esforço empreendido 
pela UJ não ataca a origem da causa. Aliás, a força tarefa é um recurso de exceção que 
não deve se tornar uma rotina para a Unidade. Por isso, é necessário que sejam adotadas 
soluções de caráter permanente, tais como: treinamento de servidores e inclusão de 
pessoal para atuar na área de análise das prestações de contas. 
 
Apesar das justificativas apresentadas e das providencias sugeridas, é necessário 
empreender esforços para que as prestações de contas de todos os convênios sejam 
analisadas dentro dos prazos previstos nas legislações aplicáveis (IN STN 01/97 e 
Decreto 6.170/2007). 
 
Portanto, em face do número elevado de 17 processos indicados na tabela I acima 
(SICONV), evidencia-se que a gestão e o acompanhamento das transferências 
concedidas pela UJ ainda é ineficiente, insuficiente e intempestiva. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Dotar o núcleo de análise de prestação de contas de convênios com 
quantitativo de servidores suficientes e aptos a realizar essas análises, e estabelecer 
cronograma para findar as análises pendentes. 
 
 
1.2.2.2 CONSTATAÇÃO 
 
Ausência  de  procedimentos  adequados  de  controle  e cobrança de prestações de 
contas de transferências voluntárias concedidas. 
 
Fato 
 
Dos exames efetuados constatou-se que a UJ apresenta estoque de transferências 
concedidas sem comprovação/apresentação das respectivas prestações de contas. Em 
consulta à base de dados do Sistema de Convênios da Administração Pública Federal 
(SICONV) verificou-se a existência de registros correspondentes a transferências 
classificadas na situação “Aguardando Prestação de Contas” com vigência expirada. A 
prestação de contas do Convênio nº 701313/2008, por exemplo, deveria ter sido 
apresentada ao INCRA em 28/09/2012, e o levantamento realizado no SICONV, em 
14/05/2013 (no transcurso dessa auditoria), revela que a UJ ainda está “Aguardando a 
Prestação de Contas” do citado convênio. O quadro reproduzido abaixo relaciona os 
convênios que se encontram nessa mesma situação: 
 

Quadro XXIV: Prestações de contas não apresentadas no prazo devido 
Convênio Status no SICONV Situação Valor (R$) 

701313/2008 Aguardando 
prestação de contas 

A prestação de contas do convênio não foi 
apresentada ao INCRA. 

1.131.041,20 

701462/2008 Aguardando 
prestação de contas 

A prestação de contas do convênio não foi 
apresentada ao INCRA. 

1.020.532,40 

704649/2009 Aguardando 
prestação de contas 

A prestação de contas do convênio não foi 
apresentada ao INCRA. 

1.604.167,68 

704677/2009 Aguardando 
prestação de contas 

A prestação de contas do convênio não foi 
apresentada ao INCRA. 

314.856,17 

704690/2009 Aguardando 
prestação de contas 

A prestação de contas do convênio não foi 
apresentada ao INCRA. 

733.817,00 
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704691/2009 Aguardando 
prestação de contas 

A prestação de contas do convênio não foi 
apresentada ao INCRA. 

866.316,52 

704699/2009 Aguardando 
prestação de contas 

A prestação de contas do convênio não foi 
apresentada ao INCRA. 

921.996,56 

704702/2009 Aguardando 
prestação de contas 

A prestação de contas do convênio não foi 
apresentada ao INCRA. 

932.000,00 

709318/2009 Aguardando 
prestação de contas 

A prestação de contas do convênio não foi 
apresentada ao INCRA. 

800.000,00 

Fonte: SICONV. 
Observação: A UJ não registra no SICONV a data limite para apresentação da Prestação de Contas. Ressalta-se, 
porém, que quando a Prestação de Contas não é apresentada dentro do prazo devido, o sistema acusa 
automaticamente as transferências que se encontram nessa situação  classificando-as  com o status “Aguardando 
prestação de contas”. 

  
##/Fato## 

Causa 
 
Ausência de procedimentos adequados de controle e cobrança de prestações de contas 
de transferências voluntárias concedidas. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Após tomar conhecimento sobre teor dos fatos revelados neste relatório de auditoria, 
por meio da Solicitação de Fiscalização  n.º  201305847, a unidade auditada apresentou 
explicações e apontou soluções, conforme segue:      
 
 “Informamos a V.Sa., que essa Superintendência  NOTIFICOU às 

Convenentes, pelo atraso nas prestações de contas junto ao SICONV,  
conforme Planilha em anexo, com os indicativos dos meios utilizados 
para as NOTIFICAÇÕES,  inclusive,  incluindo-as na condição de 
INADIMPLENTE,  no sistema CAUC. Algumas Convenentes acionaram 
o INCRA na justiça, e por Determinação Judicial, fomos obrigados a 
retirar as mesmas da condição de INADIMPLENTE”. 

 
E, por meio do Oficio Incra/Ma/A  nº 044, de 06/07/2013, o INCRA informou a 
seguintes medidas já adotadas: 
 
 “A Superintendência Regional do INCRA/MA lotou no Setor de 

Contabilidade 04 (servidores) na Analise de Prestação de Contas, 
adotando medidas com o objetivo de capacitar os novos servidores no 
sistema SICONV, visando manter atualizado o acompanhamento de 
prestação de contas no SICONV”. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Apesar das justificativas apresentadas e das providências adotadas, é necessário 
intensificar as cobranças e adotar medidas adicionais com vistas a obrigar que as 
entidades apresentem as devidas prestações de contas dentro do prazo legal. Esgotado 
todos os prazos e recursos administrativos, cabe a instauração de Tomada de Contas 
Especial. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Instituir controles para manter a base de dados do SICONV 
atualizada, quanto à apresentação ou omissão de prestação de contas, bem como rotinas 
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de controle interno, a exemplo de normas, orientações, revisões, checklists e/ou 
formulários padronizados, de modo a cumprir a legislação pertinente.   
 
 
1.2.2.3 CONSTATAÇÃO 
 
Morosidade da UJ na identificação de situações e adoção de providências relativas 
às transferências voluntárias concedidas que exijam instauração de Tomada de 
Contas Especial.   
 
Fato 
 
Foram avaliadas as rotinas de levantamento de situações e as providências relativas à 
instauração de Tomadas de Contas Especiais (TCE) de transferências voluntárias 
concedidas pela UJ. Da análise, verificou-se que tais rotinas não são consideradas 
suficientes no que diz respeito à identificação e adoção de providências nos casos das 
transferências voluntárias em que houve omissão no dever de prestar contas, e, portanto, 
que ensejariam a instauração de TCE. No exercício sob exame, do total de 07 (sete) 
transferências nessas condições, no montante de R$ 7.405.683,46 (sete milhões, 
quatrocentos e cinco mil, seiscentos e oitenta e três reais e quarenta seis centavos), 
foram instauradas somente 04 (quatro) Tomada de Contas Especial, em desacordo com 
o § 2º, Art. 56 da Portaria Interministerial 127/2008.  O quadro reproduzido abaixo 
relaciona os convênios que se encontram nessa situação: 
 

Quadro XXV: Transferências sujeitas à TCE. 

Convênio 
Vigência 

Valor (R$) TCE 
Início Fim 

701313/2008 31/12/2008 28/09/2012 1.131.041,20 NÃO 
704677/2009 28/11/2009 30/06/2012 314.856,17 SIM 
704690/2009 28/11/2009 30/06/2012 733.817,00 SIM 
704691/2009 28/11/2009 30/06/2012 866.316,52 NÃO 
709318/2009 25/11/2009 31/03/2011 800.000,00 SIM 
719246/2009 24/12/2009 30/06/2012 1.004.000,13 NÂO 
720178/2009 24/12/2009 30/06/2012 2.555.652,44 SIM 

Total 7.405.683,46 04 
Fonte: SICONV e Ofício Incra/MA  nº   43/2013. 

  
##/Fato## 

Causa 
 
Insuficiência de controles existentes para identificação de situações e adoção de 
providências, tempestivamente, relativas às transferências voluntárias concedidas que 
exijam instauração de Tomada de Contas Especial. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por meio do Oficio Incra/Ma/A  nº 044, de 06/07/2013, o Superintendente Regional do 
INCRA, expôs a seguinte medida já adotada: 
 
 “• 701.313/2008 – ETHOS 

“Informamos a VSa., que o convenio 701.313/2009  já encontra-se 
incluído na INADIMPLENCIA,  e sendo providenciada a abertura da 
TCE. 
“• 704.691/2009 – SÃO PEDRO DOS CRENTES 
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“Informamos que já existe a determinação para a instauração da TCE 
do mesmo e que a comissão responsável nesta SR encontra-se tomando 
as providências necessárias para a formalização do respectivo 
processo (copias em anexo). 
• 719.246/2009 – ARAGUANA 
“Informamos a VSa. que já  encontra-se instaurada a TCE para o 
convênio 719.246/2009,  conforme cópias dos documentos abaixo”. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Percebe-se que o gestor já iniciou a adoção de medidas para regularizar a situação dos 
convênios com prestação de contas em mora. Mas, até o momento, apenas para um, dos 
três convênios com pendência na prestação de contas, foi instaurada tomada de contas 
especial (TCE). Dessa forma, ainda persiste a existência de convênios com prestação de 
contas não apresentada e sem a devida instauração de TCE. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Instaurar tomada de contas especial para os convênios sem prestação 
de contas apresentada: 701313/2008; 704691/2009; e 719246/2009. 
 
 
2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Agrário 

2.1 Administração da Unidade  

2.1.1 ORIGEM DO PROGRAMA/PROJETO                     

2.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Informação básica da Ação de Governo 2000 - "Administração da Unidade". 
 
Fato 
 
Trata-se da Ação 2000 – Administração da Unidade, que tem por finalidade constituir 
um centro de custos administrativos das unidades orçamentárias constantes dos 
orçamentos da União, agregando as despesas que não são passíveis de apropriação em 
programas ou ações finalísticas. Esta Ação se insere no contexto do Programa de 
Governo 2120, o qual tem por objetivo prover os órgãos da União dos meios 
administrativos para a implementação e gestão de seus programas temáticos. 
 
A implementação da Ação se dá de forma direta pela UG, mediante despesas que 
compreendem: serviços administrativos; pessoal ativo; manutenção e uso de frota 
veicular, própria ou de terceiros por órgãos da União; manutenção e conservação de 
imóveis próprios da União, cedidos ou alugados, utilizados pelos órgãos da União; 
tecnologia da informação, sob a ótica meio, incluindo o apoio ao desenvolvimento de 
serviços técnicos e administrativos; despesas com viagens e locomoção (aquisição de 
passagens, pagamento de diárias e afins); sistemas de informações gerenciais internos; 
estudos que têm por objetivo elaborar, aprimorar ou dar subsídios à formulação de 
políticas públicas; promoção de eventos para discussão, formulação e divulgação de 
políticas etc.; produção e edição de publicações para divulgação e disseminação de 
informações sobre políticas públicas e demais atividades-meio necessárias à gestão e 
administração da unidade. 
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Para avaliação da Ação 2000 foi efetuada amostragem não probabilística, considerando 
os critérios de materialidade, relevância e criticidade, além de vinculação finalística à 
missão da UJ, com extensão correspondendo a 7% do total as despesas executadas na 
Ação. Os exames realizados foram voltados para a verificação da regularidade dos 
processos licitatórios, sendo que a profundidade contemplou os seguintes elementos: 
 
- Motivação da contratação; 
- Modalidade, objeto e valor da contratação; 
- Fundamentação da dispensa ou inexigibilidade; e 
- Regularidade do processo avaliado. 
 

  
##/Fato## 

2.1.2 FORNECEDORES                                   

2.1.2.1 CONSTATAÇÃO 
 
Inconsistências quanto às informações sobre pagamentos de passivos sem respaldo 
orçamentário. 
 
Fato 
 
No Relatório de Gestão 2012 do INCRA/SR-12 constam do Quadro “A.5.1. – 
Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos ou Recursos” cinco dívidas 
existentes em 31/dez/2012, conforme explicitado a seguir: 
  

 Quadro XXVI: Passivos por Insuficiência de Créditos ou Recursos 
Credor (CNPJ/CPF) Saldo Final em 31/12/2011 Saldo Final em 31/12/2012 

63.586.770/0001-88-MC 49.312,68 49.312,68 
72.609.829/0001-05-BSI 17.814,98 17.814,98 
02.449.992/0211-61-VIVO 2.316,57 2.316,57 
XXX.608.613-XX Servidor 0,00 60,00 
XXX.222.313-XX Servidor 0,00 250,00 
Fonte: Relatório de Gestão 2012 do INCRA/MA. 

 
A UJ informou no referido Relatório de Gestão, no item 5.1.1 “Reconhecimento de 
Passivos por Insuficiência de Créditos ou Recursos”: “Todos esses valores foram pagos 
no exercício de 2012, e por engano não foram baixados das respectivas contas. Mas 
que em 2013, já foram feitos os ajustes necessários.” 
 
Contudo, com base nas informações constantes do Relatório de Gestão 2012, foram 
solicitados documentos comprobatórios balizadores das dívidas reconhecidas e dos 
respectivos pagamentos. Entretanto, apesar de solicitação reiterada, não houve 
apresentação de comprovação do pagamento da dívida da BSI, no valor de R$ 
17.814,98, não obstante a informação constante do Relatório de Gestão 2012 de que em 
2013 todos os “valores foram pagos no exercício de 2012” e que, em 2013, “foram 
feitos os ajustes necessários”, levando-se à evidenciação de que tal pagamento não foi 
efetuado. 
  
##/Fato## 

Causa 
 
Houve falha no procedimento de liquidação da despesa, tendo em vista que 
reconheceram uma dívida sem que o credor exigisse tal pagamento, provocando a 
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pendência do passivo, sem ter como se fazer pagamento. Além disso, não foi 
providenciado o cancelamento de tal passivo. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
O gestor manifestou-se, por meio do Oficio Incra/Ma/A  nº 044 , de 06/07/2013, sobre a 
causa da existência do passivo:  
 
 “Informamos a V.S. que o INCRA não efetivou o pagamento a BSI,  como 

forma de bloqueio de pagamento, visando dar segurança aos servidores 
vinculados a empresa e que prestaram o serviço ao INCRA/MA,  visto 
que a empresa solicitou falência, através do processo 200901.1.081253-
7,  e simplesmente sumiu do mercado.  O INCRA tentou entrar em 
contato com a empresa e não obteve sucesso.  Portanto, foi feito o 
Reconhecimento da Despesa,  porém não foi pago. Segue oficio da BSI,  
solicitando rescisão  antecipada”. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Apenas não foi regularizado o passivo junto à firma BSI. Todas as demais inscrições 
foram sanadas no início de 2013. Na manifestação, o gestor explica como surgiu o 
passivo junto a essa empresa, mas não expõe as medidas que pretende adotar para 
regularizar, no Sistema SIAFI, essa dívida. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Regularizar o passivo de R$ 17.814,98 (dezessete mil, oitocentos e 
quatorze reais e noventa e oito centavos) junto à empresa BSI (CNPJ 72.609.829/0001-
05). 
 
 
2.1.3 UTILIZAÇÃO DE IMOBILIÁRIOS                     

2.1.3.1 CONSTATAÇÃO 
 
Falta de atualização da avaliação dos imóveis pertencentes à UJ. 
 
Fato 
 
No Relatório de Gestão 2012 do INCRA/SR-12 constam do Quadro “A.7.3 – 
Discriminação dos Bens Imóveis de Propriedade da União sob responsabilidade da UJ” 
as seguintes datas de atualização dos 05 (cinco) imóveis da UJ: 
 
Quadro XXVII: Imóveis de Propriedade da União sob a responsabilidade da UJ 

RIP LOCALIZAÇÃO DATA DA AVALIAÇÃO 
0921 00386.500-2 SÃO LUÍS/MA 01/01/2012 
0921 00387.500-8 SÃO LUÍS/MA 01/01/2012 
0731 00064.500-6 BARRA DO CORDA/MA 25/04/2003 
0803 00036.500-4 IMPERATRIZ/MA 11/05/2003 
0803 00037.500-0 AÇAILÂNDIA/MA 04/05/2003 

Fonte: Relatório de Gestão 2012 

 
A partir dos dados acima, nota-se que restam pendentes de providências para 
atualização dos imóveis cujas datas de avaliação estão com prazo superior a 2 anos da 
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data de encerramento do exercício de 2012, como são os casos dos imóveis de Barra do 
Corda, de Açailândia e de Imperatriz, contrariando o que dispõe a Orientação 
Normativa GEADE-004/2003. 
 
Demandados a se manifestarem acerca de tal incongruência, os gestores apresentaram a 
seguinte informação: 
 
 “Informamos que no exercício de 2012, o Incra ficou paralisado por 

motivo de GREVE no período de 18/05/2012 a 18/10/2012,  o que  
ocasionou alguns atrasos nas programações da Superintendência. 
“Mas, já estamos providenciando recursos junto ao órgão central, 
INCRA/BRASÍLIA, para procedermos a devida regularização  dos 
imóveis de Barra do Corda, Açailândia e Imperatriz.” 

 
  
##/Fato## 

Causa 
 
Apesar de já demandado sobre a necessidade de atualização dos imobiliários em 
trabalhos anteriores, o Responsável pela Gestão de Patrimônio – Bens imóveis do 
INCRA/MA deixou de realizar tal providência, agindo decisivamente para a 
continuidade da pendência. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por meio do Oficio Incra/Ma/A nº 044, de 06/07/2013, o Superintendente Regional do 
INCRA comunicou sua intenção, em relação à atualização do valor dos imóveis: 
 
 “Informamos que estão sendo tomadas as providências no sentido de 

atualizar os valores do Spiunet,  ref. aos imóveis de Barra do Corda,  
Açailândia e Imperatriz,  junto às Unidade Avançadas”. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
As providências prometidas são pertinentes, mas devem ter sua implementação 
acompanhada pelo órgão de controle interno. 
 
Além disso, observa-se que a greve ocorrida entre maio e outubro de 2012 não é a causa 
determinante da falta de avaliação, tendo em vista que, nesse período, já havia se 
passado mais de 09 (nove) anos desde a última avaliação. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Efetuar a atualização, no SPIUnet, da avaliação dos imóveis 
localizados em Barra do Corda (RIP 0731 00064.500-6), Açailândia (RIP 0803 
00037.500-0) e Imperatriz (RIP 0803 00036.500-4). 
 
 
2.1.4 OPORTUNIDADE DA LICITAÇÃO                      

2.1.4.1 CONSTATAÇÃO 
 
Aquisição de água mineral, em condições mais dispendiosas/menos vantajosas à 
Administração. 
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Fato 
 
Para aquisição de água mineral para consumo interno do órgão, a Superintendência 
Regional do INCRA no Estado do Maranhão instruiu o Pregão Eletrônico nº 02/2012. 
Duas empresas sagraram-se vencedoras desse certame. A Mineração Mont’Alverde 
Ltda. (CNPJ 05.055.624/0001-20) cotou o menor preço para o item 01 – garrafão de 20 
litros e a empresa Francisco Cícero da Silva Viana ME (CNPJ 11.173.750/0001-81) 
venceu o item 02 – Frasco de 1,5 litros. 
 
Na execução dos dois contratos, em 2012, o INCRA priorizou a aquisição dos frascos 
de 1,5 litros, em detrimento da compra de água em garrafão de 20 litros. Caso fosse 
estimulado o consumo da água em garrafões, a unidade poderia obter uma economia de 
até R$ 63.168,00 (sessenta e três mil e cento e sessenta oitenta reais) por ano, conforme 
se depreende dos cálculos realizados nos quadros seguintes: 
 

Quadro XXVIII: Processo Licitatório: Pregão Presencial n.º 02/2012. 
Empresa contratada: Mineração Mont’Alverde Ltda. – 05.055.624/0001-20 

Item Descrição 
Quant. 
mensal 

Preço 
unitário 

Pr. total 
mensal 

Pr. total 
anual 

01 
Garrafão de 20L de água 
mineral – Mardoce. 

130 R$ 3,00 R$ 390,00 R$ 4.680,00 

Empresa contratada: Francisco Cícero da Silva Viana ME – 11.173.750/0001-81 

02 
Frasco de 1,5 L de água 
mineral  - Mardoce. 

3.200 R$ 1,87 R$ 5.984,00 R$ 71.808,00 

Fonte: Pregão Presencial n.º 02/2012. 
 
Enquanto o garrafão de 20 litros custa R$ 3,00 (três reais) a unidade, o frasco contendo 
apenas um litro e meio de água custa R$ 1,87 (um real e oitenta e sete centavos).  A 
diferença de preços entre esses dois produtos é de apenas R$ 1,13 (um real e treze 
centavos), mas como o garrafão possui volume muito superior ao do frasco menor (18,5 
litros a mais), o preço cobrado pelo garrafão de 20 litros é compensador, conforme 
segue: 
 

Quadro XXIX: comparativo dos preços do litro de água. 
Produto Volume Preço (R$) Preço por litro (R$) 
Garrafão 20 litros 3,00 0,15 
Frasco 1,5 litros 1,87 1,24 

Diferença 18,5 litros 1,13 (1,09) 
Memória de cálculo: Volume ÷ Preço = Preço por litro (3 ÷ 20 = 0,15 e 1,87 ÷ 1,5 = 1,24 
aproximadamente) 
Fonte: Pregão Presencial n.º 02/2012. 

 
Como se vê, o litro de água mineral do garrafão grande custa apenas 15 (quinze) 
centavos contra R$ 1,24 (um real e vinte e quatro centavos) do frasco pequeno.  A 
diferença de preços é de R$ 1,09 (um real e nove centavos). Considerando que o preço 
do vasilhame menor é 4,5 vezes superior ao do maior, quando adquiridos em grandes 
quantidades, como nesse caso analisado, a diferença de preços entre esses dois produtos 
representa muito, tornando mais vantajoso e prático a aquisição apenas do garrafão de 
20 litros, conforme demonstrativo abaixo: 
 

Quadro XXX: Aquisição de água mineral conforme licitação. 

Produto 
Capacid. 

(L) 
Quant./mês 

Quant. 
litros/mês 

Quant 
litros/ano 

Preço/ 
litro 
(R$) 

V. total 
mensal 

(R$) 

V. total 
anual 
(R$) 
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Garrafão 20 130 unid. 2.600 31.200 0,15 390,00 4.680,00 

Frasco 1,5 3.200 unid. 4.800 57.600 1,24 5.984,00 
71.808,0

0 

Total 21,5 - 7.400 88.800 - 6.374,00 
76.488,0

0 
Aquisição de água mineral nas mesmas quantidades mediante garrafão de 20 litros. 

Produto 
Capacid. 

(L) 
Quant./mês 

Quant de 
litros/mês 

Quant de 
litros/ano 

Preço/ 
litro 
(R$) 

V. total 
mensal 

(R$) 

V. total 
anual 

(R$)        

Garrafão 20 370 unid. 7.400 88.800 0,15 1.110,00 
13.320,0

0 
Diferença entre os preços praticados nas duas operações: R$ 63.168,00. 

Fonte: Pregão Presencial n.º 02/2012 

 
O custo total da aquisição de 88.800 litros/ano de água mineral distribuídos em 
garrafões de 20 litros (130 unidades) e frascos de 1,5 litros (3.200 unidades) foi de R$ 
76.488,00 (setenta e seis mil quatrocentos e oitenta e oito reais). Enquanto isso, essa 
mesma quantidade de água poderia ser consumida mediante aquisição tão-somente de 
garrafões de 20 litros ao custo de apenas R$ 13.320,00 (treze mil e trezentos e vinte 
reais). 
  
##/Fato## 

Causa 
 
a) Quantidade insuficiente de bebedouros da UJ: apenas 03, contra 46 frigobares;  
b) Dois estilos de consumo de água mineral: terceirizados e público geral compartilham 
bebedouros com garrafões de 20 litros, e servidores da casa utilizam garrafas de 1,5 
litros refrigeradas nos frigobares; e   
c) Estímulo ao consumo dos frascos de 1,5 litros, em detrimento do garrafão de 20 
litros. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em atendimento à Solicitação de Auditoria nº 201305843/0018, de 20/05/2013, a 
entidade foi instada a se manifestar sobre a finalidade e a necessidade dos dois modelos 
de vasilhame de água mineral, tendo apresentado esclarecimentos por meio do Ofício nº 
29/2013, de 22/05/2013, conforme segue: 
 
 “Informamos a V.Sa. que em relação à alínea a, ou seja, a aquisição de 

130 frascos de garrafões de 20 litros de água por mês, justifica-se pela 
necessidade de atender e abastecer os bebedouros localizados nos 
corredores do prédio do Incra que  servem para o consumo das pessoas 
que adentram no nosso prédio para serem atendidas, visto que 
atendemos um público muito elevado de Assentados  e Quilombolas 
advindos do interior, como também atender o consumo de nossos 
terceirizados. Quanto a alínea b, aquisição de 3.200 frascos de 1,5 litros 
de água mineral por mês, justifica-se, para o atendimento aos servidores 
do Incra, e/outras pessoas,  em suas salas.” 

 
Após tomar conhecimento completo do teor dos fatos revelados neste Relatório de 
auditoria, a unidade auditada, mediante o Oficio INCRA/MA n.º 39 /2013, de 31 de 
maio de 2013, apresentou explicações sobre o caso, justificou suas ações, e, 
principalmente, reconheceu a coerência dos argumentos da auditoria e sugeriu a adoção 
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de providências com vistas a sanar as inadequações, com destaque para os seguintes 
trechos:  
 
 “(...) O quadro total de agentes públicos do INCRA é composto por 

muitos servidores com idade já avançada e próxima à aposentadoria, os 
quais fazem parte de uma cultura organizacional de hábitos e crenças 
estabelecidos por normas, atitudes, expectativas e valores originários 
de outro tipo de administração pública (burocrática). Sendo assim, 
como se busca a adequação do INCRA a uma administração pública 
“gerencial” na atualidade, a tendência é trabalhar a cultura 
organizacional para que se mude a estrutura organizacional sem que 
ocorram conflitos (...) 
“Diante do exposto, esta Superintendência acha pertinente a observação 
da Auditoria/CGU, acerca do material disponibilizado para o consumo 
de água, mas entende que as mudanças devem ser feitas de forma 
gradativa, e que nas próximas licitações,  seja melhor dimensionado o 
gasto com o consumo de água,  preparando assim, os servidores e a 
estrutura organizacional (...).” 

 
Posteriormente, por meio do Oficio Incra/Ma/A  nº 044, de 06/07/2013, o 
Superintendente comunicou as medidas que serão adotadas, para melhorar esse aspecto 
da gestão: 
 
 “Informamos a V.Sa. na reunião realizada entre a CGU e o INCRA que 

nas próximas licitações para este tipo de aquisição, o INCRA deverá 
adotar a política de diminuição da aquisição de água em recipientes de 
1,5 lts., visando atender a recomendação da CGU. 
“Está sendo providenciada licitação para serem adquiridos novos 
bebedouros que deverão ser instalados em pontos estratégicos do prédio 
desta Superintendência,  e conseqüentemente,  diminuindo drasticamente 
o consumo de água em recipientes de 1,5 lts”. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
A Regional do INCRA possui, em sua sede, 46 frigobares e apenas 03 bebedouros. 
Quase todas as salas e gabinetes do órgão auditado possuem um frigobar para uso 
exclusivo de seus servidores. Quanto aos bebedouros, todos os três estão instalados nos 
corredores e são usados por terceirizados e público geral.  
 
Como se vê, a Unidade auditada convencionou dois estilos ou formas de consumo de 
água mineral e se utiliza desse expediente para justificar suas aquisições: assentados, 
quilombolas e terceirizados compartilham os bebedouros; servidores e funcionários da 
casa, garrafas de 1,5 litros. Ocorre que essa medida não produz benefícios práticos e 
econômicos; ao contrário, a logística de conservação, refrigeração e consumo desses 
frascos menores é complexa e dispendiosa. Por outro lado, a utilização do bebedouro é 
simples, funcional e mais econômica. A relação custo-benefício do garrafão de 20 litros 
é, disparado, melhor que a do frasco de 1,5 litros. 
 
O custo total para aquisição de 88.800 litros/ano de água mineral distribuídos em 
garrafões de 20 litros e frascos de 1,5 litros é de R$ 76.488,00 (setenta e seis mil 
quatrocentos e oitenta e oito reais). Enquanto isso, essa mesma quantidade de água 
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poderia ser consumida mediante aquisição tão-somente de garrafões de 20 litros ao 
custo de apenas R$ 13.320,00 (treze mil e trezentos e vinte reais). 
 
Assim, a mudança no estilo de consumo de água levaria a uma economia anual de R$ 
63.168,00 (sessenta e três mil e cento e sessenta oitenta reais). 
 
O uso e consumo de água mineral envasada em frascos de 1,5 litros torna-se ainda mais 
dispendioso para o INCRA, uma vez que os custos de utilização e manutenção dos 
frigobares são superiores aos dos bebedouros. Despesas com energia elétrica, reparos e 
manutenção desses dois tipos de equipamentos é proporcional ao quantitativo existente 
de ambos, e por questões de logística, a demanda por frigobares é bem maior que a dos 
bebedouros. Verifica-se, assim, que além do gasto adicional e desnecessário com 
aquisição de frascos de 1,5 litros de água mineral, a UJ ainda arca com outros custos 
que poderiam ser evitados caso fosse priorizada a utilização de bebedouros, e não o 
contrário. 
 
Dessa forma, além do preço, o garrafão de 20 litros supera o frasco de 1,5 litros em 
outros aspectos, a saber: 
 
I) A utilização do garrafão é simples e funcional, pois a água é refrigerada em 
equipamentos práticos: os bebedouros. Enquanto isso, os frascos pequenos dependem 
de equipamentos mais complexos para refrigerá-los e acomodá-los, como geladeiras e 
frigobares. 
II) Os garrafões são mais acessíveis, pois podem ser dispostos em diversos ambientes,  
inclusive nos corredores das repartições. Ao contrário, frigobares e geladeiras são 
acomodados em gabinetes e cozinha, o que restringe seu acesso.  
III) Um bebedouro localizado de forma estratégica, em corredores comuns a várias salas 
e gabinetes, é capaz de suprir a necessidade de vários funcionários, sem a necessidade 
de recorrer a equipamentos mais caros.  
IV) Um bebedouro similar aos usados por empresas e órgãos públicos é oferecido na 
internet por R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). Enquanto o frigobar com 
capacidade para 120 litros é vendido por R$ 609,00 (seiscentos e nove reais).  
V) O garrafão de 20 litros é ecologicamente mais adequado, pois o vasilhame é 
retornável, já os frascos pequenos são descartáveis e produzem grande quantidade de 
lixo plástico. 
 
Portanto, é legítimo e coerente afirmar que a aquisição e consumo de água mineral nos 
moldes revelado acima é dispendiosa e incompatível com os princípios da 
Administração Pública, notadamente, o da eficiência e o da economicidade. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: a) Providenciar estrutura adequada na Superintendência Regional 
para recebimento de galões de vinte litros; b) Reduzir ao máximo possível a aquisição 
de água mineral em frascos de 1,5 litros até o final do exercício de 2013; e  c) A partir 
do exercício de 2014, contratar apenas garrafões de 20 litros.  
 
 
2.1.5 LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS                        

2.1.5.1 CONSTATAÇÃO 
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Realização de licitações sem observância de critérios de sustentabilidade ambiental 
na aquisição de bens e serviços.   
 
Fato 
 
Dos exames efetuados, constatou-se que a UJ não avançou na adoção de critérios e 
princípios de sustentabilidade ambiental em suas aquisições e contratações. Em análise 
a 07 (sete) processos licitatórios (Pregão Eletrônico, dispensas e inexigibilidades) 
formalizados em 2012, evidenciou-se que as aquisições de bens e serviços não foram 
pautadas em princípios de sustentabilidade, a exemplo do material de consumo papel 
A4 do tipo ultra branco e copos plásticos descartáveis.  
 
Em outro processo de aquisição de material de consumo, o Pregão Presencial nº 
02/2012, a Unidade contratou fornecimento de água mineral envasada em garrafões de 
20 litros e frascos de 1,5 litros. Acontece que a quantidade dos frascos menores é 
demasiadamente superior: 3.200 unidades contra 130 garrafões. Isso significa que a UJ 
prioriza a aquisição e estimula o consumo de um produto descartável que produz grande 
quantidade de lixo plástico, em detrimento de outro que é ecologicamente mais 
adequado, pois o vasilhame de 20 litros é retornável e não agride a natureza. 
   
##/Fato## 

Causa 
 
Insuficiência das rotinas de controle relacionadas ao planejamento das aquisições, 
especificamente no tocante à inserção nos editais licitatórios dos critérios de 
sustentabilidade. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por meio do Oficio Incra/Ma/A  nº 044, de 06/07/2013, o Superintendente Regional do 
INCRA no Estado do Maranhão apresentou as medidas adotadas até então: 
 
 “Informamos a V.Sa. que a Superintendência Regional do INCRA/MA 

está adotando medidas administrativas visando capacitar os servidores 
envolvidos na área de licitação sustentável, e para tanto, estamos 
providenciando a inscrição de 03 (três) servidores envolvidos nesta área, 
no curso de licitações sustentáveis,  que se realizará no mês de 
agosto/2013, em RECIFE/PE – ESAF, conforme mensagens abaixo. 
“Assim, nas próximas licitações, o INCRA/MA adotará os critérios de 
sustentabilidade ambiental em seus processos de compras, conforme 
legislação pertinente. 
“E informamos ainda que, a Superintendência Regional do Maranhão 
SR(12),  comunicou a Direção Central do Incra/DF, sobre as 
constatações do RG/2012 RA 201305843,  que são de competência da 
Sede”. 

   
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
As ações planejadas são importantes para a efetiva implantação de um ambiente de 
compras sustentáveis na entidade. A capacitação dos servidores é fundamental, mas o 
engajamento do órgão central, com institucionalização de uma política de 
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sustentabilidade ambiental, levando-se em consideração as especificidades das ações do 
INCRA, é o mais importante passo a ser dado na consecução desse objetivo. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Adotar critérios e princípios de sustentabilidade ambiental em suas 
aquisições e contratações.   
 
 
 



Presidência da República - Controladoria-Geral da União - Secretaria Federal de Controle Interno 

 
 
Certificado: 201305843 
Unidade Auditada: SUPERINTEND.ESTADUAL DO MARANHAO-INCRA/SR-12 

Exercício: 2012 

Processo:  54230.000619/2013-62 

Município - UF: São Luís - MA 

_______________________________________________ 

 

Foram examinados os atos de gestão dos responsáveis pelas áreas auditadas, 

especialmente aqueles listados no art.10 da IN TCU nº 63/2010, praticados no período 

de 01/01/2012 a 31/12/2012. 

 

Os exames foram efetuados por seleção de itens, conforme escopo do trabalho definido 

no Relatório de Auditoria Anual de Contas constante deste processo, em atendimento à 

legislação federal aplicável às áreas selecionadas e atividades examinadas, e incluíram 

os resultados das ações de controle realizadas ao longo do exercício objeto de exame, 

sobre a gestão da unidade auditada. 

 

Em função dos exames aplicados sobre os escopos selecionados, consubstanciados no 

Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 201305843, proponho que o 

encaminhamento das contas dos agentes listados no art. 10 da IN TCU nº 63/2010 seja 

como indicado a seguir, em função da existência de nexo de causalidade entre os atos de 

gestão de cada agente e as constatações correlatas discriminadas no Relatório de 

Auditoria. 

 

1. Regular com ressalvas a gestão do(s) seguinte(s) responsável(is) 
 

1.1. ***.862.153-**: 
Cargo: Chefe da Divisão de Administração no período de 01/01/2012 a 

31/12/2012. 

Referência: Relatório de Auditoria número 201305843, itens (2.1.4.1, 1.2.2.1) 

Fundamentação: 

 

Conforme previsto no regimento interno do INCRA, artigo 114, caput e inciso 

III, compete à Divisão de Administração coordenar e supervisionar as atividades 

executadas pelo Serviço de Administração e Serviços Gerais. A disponibilização 

de água potável para consumo dos servidores, terceirizados e visitantes é dever 

da Divisão de Administração. No entanto, no cumprimento do seu dever, o 

Chefe da Divisão de Administração solicitou a compra de água em recipientes 

mais onerosos e poluentes (item 2.1.4.1), medida que não prestigiou o primado 

da economicidade e racionalidade nas compras. 

 

 



O segundo fato apontado (item 1.2.2.1) trata de atuação ineficiente, insuficiente 

e intempestiva da UJ na análise das prestações de contas de transferências 

voluntárias apresentadas. Conforme previsto no regimento interno do INCRA, 

artigo 114, caput e inciso II, compete à Divisão de Administração coordenar e 

supervisionar as atividades executadas pelo Serviço de Contabilidade. No 

entanto, constavam do SINCONV 17 convênios com análise da prestação de 

contas em atraso. No caso, a supervisão não fortaleceu os instrumentos de 

controle e acompanhamento dos convênios com omissão na prestação de contas. 
 

Referência: Relatório de Auditoria número 201305843, itens (2.1.3.1) 

Fundamentação:  

 

Na estrutura das Superintendências Regionais do INCRA, competem à Divisão 

de Administração, art. 111, II do Regimento Interno, as funções de 

Administração e Serviços Gerais das Regionais, onde se enquadrariam as 

competências relacionadas à gestão patrimonial. Dos exames feitos na 

mencionada gestão se evidenciou que três imóveis de responsabilidade da UJ 

estavam há mais de nove anos sem a devida atualização. Apesar de já 

demandado sobre a necessidade de atualização dos imobiliários em trabalhos 

anteriores, o Chefe da Divisão de Administração deixou de realizar tal 

providência, agindo decisivamente para a continuidade da pendência, em 

desacordo com o artigo 114 do Regimento Interno do Incra. 

  

Esclareço que os demais agentes listados no art. 10 da IN TCU nº 63, constantes 

das folhas 03 a 09 do processo, que não foram explicitamente mencionados neste 

certificado têm, por parte deste órgão de controle interno, encaminhamento 

proposto pela regularidade da gestão, tendo em vista a não identificação de nexo 

de causalidade entre os fatos apontados e a conduta dos referidos agentes. 

 

 

São Luís/MA, 18 de Julho de 2013. 

 
 

_____________________________________________________________ 

Keila Frota de A. Véras 

Chefe da CGU-R/MA-Substituta 
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Presidência da República - Controladoria-Geral da União - Secretaria Federal de Controle Interno 

Relatório: 201305843 
Exercício: 2012 

Processo: 54230000619201362 
Unidade Auditada: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO 
MARANHÃO (SR-12/MA) 

Município/UF: São Luís - MA 

 
Em conclusão aos encaminhamentos sob a responsabilidade da Controladoria-Geral da 

União quanto à prestação de contas do exercício de 2012 da Unidade acima referenciada, 

expresso opinião sobre o desempenho e a conformidade dos atos de gestão dos agentes 

relacionados no rol de responsáveis, a partir dos principais registros e recomendações 

formulados pela equipe de auditoria. 

Durante o exercício 2012, foram identificados avanços, comparando-se com o exercício 

de 2011, na execução da Ação 8396 (Implantação e recuperação de infraestrutura básica em 

projetos de assentamento), para a qual observou-se o atingimento de 99% da meta física. Para a 

Ação 8374 (Licenciamento ambiental de assentamentos da reforma agrária), verificou-se um alto 

percentual de execução física (62 assentamentos licenciados), ultrapassando a meta prevista (40 

assentamentos). 

Dentre as principais ocorrências verificadas, tem-se como deficiente a atuação da UJ na 

análise das prestações de contas de transferências voluntárias apresentadas compreendendo: 

ausência de procedimentos adequados de controle e cobrança de prestações de contas de 

transferências voluntárias concedidas, bem como morosidade da UJ na identificação de situações 

e adoção de providências relativas a transferências voluntárias concedidas que exijam 

instauração de Tomada de Contas Especial. Identificou-se, também, inconsistências quanto às 

informações sobre pagamentos de passivos sem respaldo orçamentário, falta de atualização da 

avaliação dos imóveis pertencentes à UJ, aquisição de itens de suprimento em condições menos 

vantajosas à Administração, e realização de licitações sem observância de critérios de 

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e serviços. 

Verificou-se que as causas estruturantes para os fatos constatados estão relacionadas ao 

quantitativo de servidores incompatível com o volume das transferências voluntárias concedidas; 

Parecer de Dirigente do 

Controle Interno 
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à deficiência dos controles relacionados à área de gestão de transferências voluntárias, aos 

procedimentos de liquidação da despesa e ao planejamento das aquisições. 

Em relação às recomendações emitidas pela CGU durante o exercício 2012, somadas às 

expedidas em 2011, verificou-se que, das 46 (quarenta e seis) recomendações consideradas, 25 

(vinte e cinco) foram atendidas e 21 (vinte e uma) encontram-se pendentes de atendimento. 

Todavia, tais pendências não impactam a gestão do exercício sob exame, sendo monitoradas por 

meio do Plano de Providências Permanente. 

Com relação aos controles internos da Unidade, os resultados das ações de controle 

realizadas indicam a necessidade de fortalecimento da estrutura de controles internos. Dentre 8 

(oito) áreas avaliadas, apenas a gestão dos resultados quantitativos e qualitativos e de tecnologia 

da informação tiveram a estrutura de controles administrativos julgada adequada, apesar de 

falhas nos componentes “procedimentos de controle” e “informação e comunicação”, 

respectivamente. Por fim, verificou-se que os controles internos não estão adequadamente 

estruturados para o atingimento dos objetivos estratégicos da Autarquia. 

No que concerne a práticas administrativas implementadas ao longo do exercício, que 

tenham resultado em impactos positivos sobre as operações da Autarquia, destaca-se a 

regularização de todas as 11 (onze) ocorrências de pessoal em que a Autarquia incorreu. Além 

disso, verificou-se que a contratação dos serviços de TI por meio de Pregão Eletrônico procedeu-

se em sintonia com o disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 4/2010. Por fim, com o 

intuito de dar vazão a uma parte das recomendações expedidas pela CGU, foi instituída, pelo 

Superintendente, uma comissão permanente de tomada de contas especiais, com o propósito de 

apurar irregularidades, identificar responsáveis, quantificar danos e promover o ressarcimento de 

prejuízos causados ao Órgão.  

Assim, em atendimento às determinações contidas no inciso III, art. 9º da Lei n.º 

8.443/92, combinado com o disposto no art. 151 do Decreto n.º 93.872/86 e inciso VI, art. 13 da 

IN/TCU/n.º 63/2010 e fundamentado no Relatório de Auditoria nº 201305843, acolho a proposta 

expressa no Certificado de Auditoria conforme quadro a seguir: 
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CPF Cargo Proposta de 
Certificação 

Fundamentação 

***.862.153-** Chefe da Divisão de 
Administração no período 
de 01/01/2012 a 31/12/2012 

Regular com 
Ressalvas 

Relatório de Auditoria número 
201305843, itens 2.1.4.1, 
1.2.2.1 e 2.1.3.1 

 Demais gestores integrantes 
do Rol de Responsáveis 

Regularidade Relatório de Auditoria Anual 
de Contas nº 201305843 

 

Desse modo, o processo deve ser encaminhado ao Ministro de Estado supervisor, com 

vistas à obtenção do Pronunciamento Ministerial de que trata o art. 52, da Lei n.º 8.443/92, e 

posterior remessa ao Tribunal de Contas da União. 

Brasília, 25 de julho de 2013. 
 
 

__________________________________________________ 

Lucimar Cevallos Mijan 

Diretora de Auditoria da Área de Produção e Tecnologia 


